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Prefeitura Municipal de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL 014/2010.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato

Grosso, designado pelo Decreto 2.140/2009; torna público o resultado da

sessão que se realizou na data de 03/05/2010, licitação na modalidade

de Pregão Presencial, Menor Preço; sagrando-se vencedor a empresa

SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Item 1 e 2.

  Água Boa, 03 de maio de 2010

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL 024/2010.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato

Grosso, designado pelo Decreto 2.140/2009; torna público o resultado da

sessão que se realizou na data de 05/05/2010, licitação na modalidade de

Pregão Presencial, Menor Preço; vencedor a empresa: G. M. B. DA COSTA

COMERCIO.

Água Boa, 05 de maio de 2010

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL 025/2010.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato

Grosso, designado pelo Decreto 2.140/2009; torna público o resultado da

sessão que se realizou na data de 05/05/2010, licitação na modalidade de

Pregão Presencial, Menor Preço; vencedor Itens 01 03, e 04 Foram desertos

e Item 02 teve como vencedor a empresa: HIDROSOLO COM. E DISTRIB.

DE MAT. P/ CONST. LTDA EPP.

Água Boa, 05 de maio de 2010

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista

AVISO DE RESULTADOLICITAÇÃO

CV Nº 007/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista – MT,  torna público para

conhecimento de interessados, que, com base na Lei no 8.666/93 e
alterações posteriores, O Aviso de resultado de  Licitação, na modalidade
Convite, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  para, “Contratação de
Empresa para construção de uma Sala de Reuniões”. Para atender o
Departamento Municipal de Saúde do Município de Alto Boa Vista/MT.
Aberta no dia 4 de maio de 2010, às 14:00 horas, à Avenida Serra Nova,
Centro. Informações no horário de 13:00 ás 17:00 pelo telefone (66)
3539-1113. Empresa vencedora: M.DA.R. COSTA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO – ME NO VALOR DE R$: 39.488,15 (TRINTA E NOVE MIL
E QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS).Alto
Boa Vista, 04 de maio de 2010.

JOSÉ MILHOMEM CIRQUEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO

CONTRATO Nº 003/2006

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista

CONTRATADO: SHADDAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: O presente Termo Aditivo é modificar o prazo do contrato, Clausula

Quarta.

01 – O prazo de execução fica prorrogado por mais 60 dias, a contar do

dia 26/04/2010.

RATIFICAÇÃO: Ficam retificadas as demais clausulas e condições do

contrato original não alteradas pelo presente instrumento.Alto Boa Vista
– MT, 26 de abril de 2010.

Aldecides Milhomem de Cirqueira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ORDEM DE REINICIO DE SERVIÇO REFERENTE AO
CONTRATO Nº 003/2006. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Alto
Boa Vista. CONTRATADO: Shaddai Comércio e Serviços Ltda – ME Objeto:
Reinicio do contrato referente à Execução dos Serviços de Obras de
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA, conforme art. 8º da Lei
8.666/93.

Alto Boa Vista – MT, 26 de abril de 2010.

ALDECIDES MILHOMEM DE CIRQUEIRA.
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Prefeitura Municipal de Araputanga
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

047/2010

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, e em

cumprimento a sentença proferida nos Autos nº 115/2006, feito

em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Araputanga-MT,

CONVOCA o Sr. Manoel Ferreira Sobrinho para comparecer na sede

da Prefeitura  Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor

Mamedes nº 911, para que possa ser Reintegrado ao cargo de

Fiscal Municipal.

Araputanga MT, 06 de maio de 2010.

Vano Jose Batista

Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2010

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. VANO JOSE BATISTA, tendo em vista a

justificativa da Secretaria Municipal de Educação, bem como parecer

apresentado pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação

direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei

8.666/93, da empresa S. DE SOUZA CORREIA - ME, para apresentação

do show com da DUPLA RICO & LEO, no dia 22 de maio de 2010, por

ocasião do 10º ARAFEST/2010, onde ficou acertado o cachê de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) resolve, RATIFICAR a justificativa

apresentada, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no

art. 26 do supracitado diploma legal. Araputanga - MT, 06 de maio de

2010. VANO JOSE BATISTA - Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2010

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. VANO JOSE BATISTA, tendo em vista a

justificativa da Secretaria Municipal de Educação, bem como parecer

apresentado pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação

direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei

8.666/93, da empresa SANTOLLY PRODUÇÕES LTDA, para apresentação

do show com da BANDA LOUVOR ALIANÇA, no dia 20 de maio de 2010,

por ocasião do 10º ARAFEST/2010, onde ficou acertado o cachê de R$

15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais) resolve, RATIFICAR a

justificativa apresentada, e ordenar sua publicação em cumprimento ao

disposto no art. 26 do supracitado diploma legal. Araputanga - MT, 06 de

maio de 2010.VANO JOSE BATISTA - Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2010

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. VANO JOSE BATISTA, tendo em vista a

justificativa da Secretaria Municipal de Educação, bem como parecer

apresentado pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação
direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei
8.666/93, da empresa SBN LTDA - ME, para apresentação do show com
da BANDA ZATTER, nos dias 20 a 23 de maio de 2010, por ocasião do 10º
ARAFEST/2010, onde ficou acertado o cachê de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais) resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado
diploma legal. Araputanga - MT, 06 de maio de 2010. VANO JOSE BATISTA
- Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO - PREGAO Nº 017/2010

Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE TONNER E CARTUCHOS A BASE

DE TROCA E SERVIÇOS DE XEROX E ENCADERNAÇÃO. Data da

realização: 05/05/2010.  Empresa Vencedora: Lotes: 01, 02, 03, 04 e

05– A. R. DE OLIVEIRA PAPELARIA ME -Valor Total: R$ 15.162,60 (Quinze

Mil Cento e Sessenta e Dois Reais e Sessenta Centavos).  Empresa

Vencedora: Lote: 06– R. PETRELI NUNES – ME -Valor Total: R$ 12.263,80

(Doze Mil Duzentos e Sessenta e Tres Reais e Oitenta Centavos).

Empresa Vencedora: Lotes: 07 – A. VEIGA MEIRA - ME -Valor Total: R$

29.048,50 (Vinte e Nove Mil Quarenta e Oito Reais e Cinquenta

Centavos). Araputanga MT,  05 de maio de 2010.

REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO -

 Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2010 – PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos

interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para AQUISIÇÃO

DE CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS PARA AS ESCOLAS

MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES – MT, cujas

especificações detalhadas encontram-se em Anexo acompanhando o

Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 20  (vinte) de maio de

2010 às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura

Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados deverão

apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no

ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no parágrafo

anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do

edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço

eletrônico http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que,

ao fazer download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação

via fax – (065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos

comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não

se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065)

3361-2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT  06 de  Maio de 2010.

MARILENE DA SILVA CAMPOS

Pregoeira Oficial
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2010 – PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos

interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para: AQUISIÇÃO

DE CESTAS BÁSICAS, ACONDICIONADAS EM SACOS PLASTICOS

TRANSPARENTES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE PRONTA PARA

SEREM DISTRIBUIDAS A POPULAÇÃO CARENTE CADASTRADAS NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DESTA MUNICIPALIDADE.,, cujas especificações detalhadas

encontram-se em Anexo acompanhando o Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 21  (vinte e um) de maio

de 2010 às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados

deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato

convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no parágrafo

anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do

edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço eletrônico

http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que, ao fazer

download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax

– (065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar

possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065) 3361-

2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT  06 de  Maio de 2010.

MARILENE DA SILVA CAMPOS

Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2010 – PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos
interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO
PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para: AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS DE FORMA
FRACIONADA PARA O DAE (DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO) E

SECRETARIA  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENYO SOCIAL E

TRABALHO DESTE MUNICIPIO BARRA DO BUGRES-MT, cujas

especificações detalhadas encontram-se em Anexo acompanhando o

Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia  25  (vinte e cinco) de

maio de 2010 às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados

deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02

- Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no

ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no parágrafo

anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do

edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço

eletrônico http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que,

ao fazer download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação

via fax – (065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos

comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não

se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065)

3361-2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT  06 de  Maio de 2010.

MARILENE DA SILVA CAMPOS

Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2010 – PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos

interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICO PARA USO DO HOSPITAL

MUNICIPAL DESTE MUNCIPIO DE BARRA DO BUGRES DE FORMA

FRACIONADA , cujas especificações detalhadas encontram-se em Anexo

acompanhando o Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 26  (vinte e seis) de

maio de 2010 às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados

deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02

- Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no

ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no parágrafo

anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do

edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a
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sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço eletrônico

http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que, ao fazer

download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax –

(065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar

possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones  (065) 3361-

2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT  06 de  Maio de 2010.

MARILENE DA SILVA CAMPOS

Pregoeira Oficial
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Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, informa a todos os interessados, o Resultado da

Licitação – Tomada de Preços  02/2010, conforme descrição abaixo.

OBJETO: Contratação de empresa para obra de construção do

Mini Estádio de Futebol no Distrito de Nova Cáceres, situado no

Assentamento Sadia II, neste município.

Resultado: A comissão tornou o certame deserto, devido o não

comparecimento de nenhuma empresa.

Realização: 16 de abril de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, informa a todos os interessados, o Resultado da

Licitação – Tomada de Preços  03/2010, conforme descrição abaixo.

OBJETO: Construção de uma cozinha comunitária, para ofertar a

população local, refeições nutricionalmente balanceadas, representando

também inclusão social produtiva e fortalecimento da ação coletiva e da

identidade comunitária, no município de Cáceres-MT.

Resultado: A comissão tornou o certame deserto, devido o não

comparecimento de nenhuma empresa.

Realização: 23 de abril de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

REPETIÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar REPETIÇÃO DA

LICITAÇÃO, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo regime de menor

preço global.

OBJETO: Construção de uma Cozinha Comunitária, para ofertar a

população local, refeições nutricionalmente balanceadas, representando

também inclusão social produtiva e fortalecimento da ação coletiva e da

identidade comunitária, no município de Cáceres-MT.

Data de abertura 24 de maio de 2010, às 13:00h (horário local),

nesta Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, situada à Avenida Getúlio

Vargas, - nº 1815, CEP 78200-000, Cáceres-MT.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço acima

apresentado, das 12:00 às 18:00 horas, ou através do portal

WWW.caceres.mt.gov.br ou solicitado através do e-mail:

licita.cac@hotmail.com ou ainda pelo telefone (65) 3223-3805 e 3223-

1500 – ramal 233.

Cáceres-MT, 05 de maio de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

REPETIÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar REPETIÇÃO DA

LICITAÇÃO, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo regime de

menor preço global.

OBJETO: Construção de uma Cozinha Comunitária, para ofertar

a população local, refeições nutricionalmente balanceadas,

representando também inclusão social produtiva e fortalecimento da

ação coletiva e da identidade comunitária, no município de Cáceres-MT.

Data de abertura 24 de maio de 2010, às 13:00h (horário local),

nesta Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, situada à Avenida Getúlio

Vargas, - nº 1815, CEP 78200-000, Cáceres-MT.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço acima

apresentado, das 12:00 às 18:00 horas, ou através do portal

WWW.caceres.mt.gov.br ou solicitado através do e-mail:

licita.cac@hotmail.com ou ainda pelo telefone (65) 3223-3805 e 3223-

1500 – ramal 233.

Cáceres-MT, 05 de maio de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

REPETIÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar REPETIÇÃO DA

LICITAÇÃO, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo regime de menor

preço global.

OBJETO: Contratação de empresa para obra de construção do

Mini Estádio de Futebol no Distrito de Nova Cáceres, situado no

Assentamento Sadia II, neste município de Cáceres-MT.

Data de abertura 25 de maio de 2010, às 13:00h (horário local),

nesta Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, situada à Avenida Getúlio

Vargas, - nº 1815, CEP 78200-000, Cáceres-MT.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço acima

apresentado, das 12:00 às 18:00 horas, ou através do portal

WWW.caceres.mt.gov.br ou solicitado através do e-mail:

licita.cac@hotmail.com ou ainda pelo telefone (65) 3223-3805 e 3223-

1500 – ramal 233.

Cáceres-MT, 05 de maio de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES

Comissão Permanente de Licitação

DECRETO Nº. 217

DE 14 DE ABRIL DE 2010

Institui a Comissão de Arbitragem do 30º

 Festival Internacional de Pesca Esportiva

de Cáceres-FIP e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº. 537 de 01 de

dezembro de 2009, que cria a Comissão Organizadora do 30º Festival

Internacional de Pesca Esportiva de Cáceres-FIP.

RESOLVE:

Art. 1º-Instituir a Comissão de Arbitragem do 30º Festival Internacional

de Pesca Esportiva de Cáceres-FIP, composta pelos seguintes membros:

· Luiz Mário Ambrósio Curvo – Secretário Municipal de Meio Ambiente

e Turismo – SEMATUR;

· Claudionor Duarte Corrêa – Coordenador Geral do FIP;

· Lenilson Ramos Pereira – Coordenador Municipal de Meio Ambiente

e Paisagismo – SEMATUR;

· Júlio César Deluque – (Secretaria Municipal de Educação);

· Celso Beppu – Lions Clube (Clube de Serviço);

· Dianecley Moura de Souza Balduíno – Rotary Clube (Clube de

Serviço);

· Washington Colado Barbosa – Rotary Clube (Clube de Serviço)

· Armando Barriquela – Asatec;

· Clediney Tubino da Silva – Biólogo Sociedade Civil;

· Claumir Cesar Muniz – Biólogo Sociedade Civil;

· Antônio José Monteiro – Lojas Maçônicas;

· Helder de Jesus Ferreira – 2º BFRON;

  Parágrafo Único – A Presidência da Comissão ora instituída, será

exercida pelo Senhor Claudionor Duarte Corrêa – SEMATUR.

 Art. 2º - A Comissão de Arbitragem instituída por este Decreto, terá

as seguintes atribuições:

  I – exercer a arbitragem das provas de pesca infantil, juvenil, canoa

e pesca adulta embarcada por equipes;

II – exercer e deliberar sobre a composição das equipes de

fiscalização;

III – acompanhar os processos de inscrição, fiscalização e apuração

para as provas de pesca do 30º Festival Internacional de Pesca Esportiva

de Cáceres-FIP.

 IV – proclamar campeões as equipes e participantes das provas de

pesca do 30º Festival Internacional de Pesca Esportiva de Cáceres-FIP.

 V- deliberar sobre os casos omissos nos regulamentos das provas

de pesca do 30º Festival Internacional de Pesca Esportiva de Cáceres-

FIP, de acordo com os ditames legais.

Art. 3º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de abril de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

  Afixado em: 14.04.10

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 043/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Empresa Banna Produções e Estruturas Ltda

Modalidade:  Inexigibilidade nº. 03/2010

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na realização de show

artístico da cantora DANIELA MERCURY, através do seu empresário

exclusivo BANNA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA – CNPJ 04.673.393/

0001-55, por seu representante legal ALBANIR WANDERLEY SILVA.

Prazo: Dia 24 de abril de 2010, às 23:00 horas.

Fonte do Recurso: Convênio com o Ministério de Estado de Turismo (R$

80.000,00) e de Recursos advindos de patrocínio para a realização do

30º Festival Internacional de Pesca/contrapartida do Município de Cáceres

(R$ 125.000,00).

Dotação Orçamentária: 23.695.0021.1.049 - 3.3.90.39.00.00.00.000

Ficha 339 e 340

3.3.90.39.00.00.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Valor: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais). O pagamento deverá

ser efetuado da seguinte forma: R$ 102.500,00 (cento e dois mil e

quinhentos reais) deverá ser pago no dia 08 de abril de 2010, e R$

102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos reais) deverá ser pago no dia

23 de abril de 2010.

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de abril de 2010.

Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

ALBANIR WANDERLEY SILVA

Banna Produções e Estruturas Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 044/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Empresa Banna Produções e Estruturas Ltda

Modalidade:  Inexigibilidade nº. 06/2010

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na contratação de show

artístico do trio HENRIQUE, CLAUDINHO E PESCUMA, através do seu

empresário exclusivo BANNA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA – CNPJ

04.673.393/0001-55, por seu representante legal ALBANIR WANDERLEY

SILVA.

Prazo: Dia 25 de abril de 2010, às 23:00 horas

Fonte do Recurso: Convênio com o Ministério de Estado de Turismo (R$

30.000,00)

Dotação Orçamentária: 23.695.0021.1.049 - 3.3.90.39.00.00.00.000

Ficha 339 e 340

3.3.90.39.00.00.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). O pagamento deverá ser efetuado

da seguinte forma: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) deverá ser pago no

dia 08 de abril de 2010, e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) deverá ser pago

no dia 23 de abril de 2010.

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de abril de 2010.

Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

ALBANIR WANDERLEY SILVA

Banna Produções e Estruturas Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 045/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Empresa Banna Produções e Estruturas Ltda

Modalidade:  Inexigibilidade nº. 08/2010

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na contratação de show

artístico da banda CALCINHA PRETA, através do seu empresário

exclusivo BANNA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA – CNPJ 04.673.393/

0001-55, por seu representante legal ALBANIR WANDERLEY SILVA.

Prazo: Dia 29 de abril de 2010, às 23:00 horas

Fonte do Recurso: Convênio com o Ministério de Estado de Turismo (R$

80.000,00) e de Recursos advindos de patrocínio para a realização do
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30º Festival Internacional de Pesca/contrapartida do Município de Cáceres

(R$ 40.000,00).

Dotação Orçamentária: 23.695.0021.1.049 - 3.3.90.39.00.00.00.000

Ficha 339 e 340

3.3.90.39.00.00.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). O pagamento deverá ser

efetuado da seguinte forma: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) deverá

ser pago no dia 08 de abril de 2010, e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),

deverá ser pago no dia 23 de abril de 2010.

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de abril de 2010.

Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

ALBANIR WANDERLEY SILVA

Banna Produções e Estruturas Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 046/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Empresa Banna Produções e Estruturas Ltda

Modalidade:  Inexigibilidade nº. 04/2010

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na realização de show

artístico do cantor ZÉ RAMALHO, através do seu empresário exclusivo

BANNA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA – CNPJ 04.673.393/0001-55,

por seu representante legal ALBANIR WANDERLEY SILVA.

Prazo: Dia 1º de maio de 2010, às 23:00 horas

Fonte do Recurso: convênio com o Ministério de Estado de Turismo (R$

80.000,00) e de Recursos advindos de patrocínio para a realização do

30º Festival Internacional de Pesca/contrapartida do Município de Cáceres

(R$ 35.000,00).

Dotação Orçamentária: 23.695.0021.1.049 - 3.3.90.39.00.00.00.000

Ficha 339 e 340

3.3.90.39.00.00.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Valor: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). O pagamento deverá

ser efetuado da seguinte forma: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e

quinhentos reais) deverá ser pago no dia 08 de abril de 2010, e R$

57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais) deverá ser pago no

dia 25 de abril de 2010.

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de abril de 2010.

Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

ALBANIR WANDERLEY SILVA

Banna Produções e Estruturas Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 047/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Empresa Banna Produções e Estruturas Ltda

Modalidade:  Inexigibilidade nº. 07/2010

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na realização de show

artístico da banda RAÇA NEGRA, através do seu empresário exclusivo

BANNA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA – CNPJ 04.673.393/0001-55,

por seu representante legal ALBANIR WANDERLEY SILVA.

Prazo: Dia 02 de maio de 2010, às 21:00 horas

Fonte do Recurso: convênio com o Ministério de Estado de Turismo (R$

40.000,00).

Dotação Orçamentária: 23.695.0021.1.049 - 3.3.90.39.00.00.00.000

Ficha 339 e 340

3.3.90.39.00.00.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Valor: de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). . O pagamento deverá

ser efetuado da seguinte forma: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) deverá

ser pago no dia 08 de abril de 2010, e R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

deverá ser pago no dia 28 de abril de 2010.

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de abril de 2010.

Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

ALBANIR WANDERLEY SILVA

Banna Produções e Estruturas Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 048/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Empresa Banna Produções e Estruturas Ltda

Modalidade:  Inexigibilidade nº. 05/2010

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na realização de show

artístico da banda SKANK, através do seu empresário exclusivo BANNA

PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA – CNPJ 04.673.393/0001-55, por

seu representante legal ALBANIR WANDERLEY SILVA.

Prazo: Dia 30 de abril de 2010, às 23:00 horas

Fonte do Recurso: Convênio com o Ministério de Estado de Turismo

(R$ 40.000,00).

Dotação Orçamentária: 23.695.0021.1.049 - 3.3.90.39.00.00.00.000

Ficha 339 e 340

3.3.90.39.00.00.00.0070 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica

Valor: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). O pagamento

deverá ser efetuado da seguinte forma: R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil

e quinhentos reais) deverá ser pago até no dia 08 de abril de 2010, e R$

87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais) deverá ser pago até no

dia 23 de abril de 2010.

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de abril de 2010.

Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

ALBANIR WANDERLEY SILVA

Banna Produções e Estruturas Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 052/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: ANTÔNIO ROBERTO MICHELON-ME

Modalidade: Contratação Direta

Objeto: Locação de palco profissional coberto com a medida de 12x10

mts, para instalação do segundo palco de atrações para a realização de

shows locais, regionais e demais apresentações artísticas e culturais

durante o 30º Festival Internacional de Pesca Esportiva de Cáceres/MT.

Fonte do Recurso: Convênio FIPE 2010

Dotação Orçamentária: 09.10.1.049.3.3.90.39.00.00.00.00

Ficha: 340

Compl. Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

Prazo: De 24 de Abril a 02 de Maio de 2010, durante a realização do

evento

Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de abril de 2010

Assinam:

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

ANTONIO ROBERTO MICHELON-ME

Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 055/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
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Contratada: Baranjak Comércio e Prestação de Serviços Ltda

M e

Modalidade:  Convite nº. 13/2010

Objeto: Locação de equipamentos de sonorização e iluminação para o

palco principal, assim como, locação de sonorização e iluminação para o

palco secundário, que serão utilizados para viabilizar a realização do 30º

Festival Internacional de Pesca Esportiva, no período de 24 de Abril a 02 de

Maio de 2010, conforme a seguir especificado:

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONORIZAÇÃO FIPE 2010

MESA DE MONITOR YAMAHA M7CL 48

MESA DE MONITOR YAMAHA M7CL 48 COM 02 SLOTS – 24 AUX

MULTICABO ESPAGUETADO COM TRANSF. DE LINHA 56 C

PROCESSADOR PA DN 9848 KLARK TEKNIK

PROCESSADOR DELAY DRIVE RACK 260 DBX

PROCESSADOR MON 01 DRIVE RACK 380 DBX

MONITORES SM 400 06 MONITORES (FALANTES RCF)

MONITORES SM 222 04 MONITORES (FALANTES RCF)

SIDE DRUMS 01 MONITORES LA 325 (FALANTES RCF)

SIDE DRUMS 02 MTL 2 (FALANTES EIGHTEEN SOUND)

SIDE FILL 04 LAN 800 E 04 SB 850 (FALANTES RCF)

PA 24 KF E SB 850 (FALANTES RCF)

TORRE DE DELAY 08 LINE LAN 800

MAIN POWER 01 DE 125 A PENTACUSTICA

CAIXAS DE DIST. AC 10 RÉGUAS DE CONECTORES NEMA

MICROFONES SHURE, AKG, SHEINHEISER E AUDIO TEKNICA

PEDESTAIS 50 PEDESTAIS IMPORT. E RMV

CLAMPS 12 LP

DIRECT BOX 24 WILWIND, EAM E BEHRINGER

AMPLIFICADORES PA MA 2400, MA 3600 (CROWN) E LIGHT (STUDIO R)

AMPS DE DELAY NASHVILLE 2400 E 6400

AMPLIFICADORES MON CROWN, JBL E TIP

CUBOS DE GUITARRA TWEEN FENDER, MARSHAL JCM E JAZZ CHORUS

SET DE BAIXO 01 GALLIEN KRUEGER COM CAIXAS 410 E 115

INTERCOMUNICAÇÃO PA/MON 02 CAIXAS AMPLIFICADAS METEORO

INTERLIG. PA/HOUSE MULTIPINADO COM ENGATE RÁPIDO

SUB SNAKE 06 DE 12 VIAS

CABOS MICROFONE 100 CABOS

CABOS DE AC 120 MTS DE 50mm E 120 MTS DE 90mm

EQUIPAMENTO TODO EM CASES

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ILUMINAÇÃO FIPE 2010

MESA DE ILUMINAÇÃP AVOLITE 2004 (PERFEITO FUNCIONAMENTO)

MESA DE ILUMINAÇÃO REGIA 2004 (PERFEITO FUNCIONAMNTO)

LÂMPADAS # 1 - 48 LÂMPADAS PARES 64

LÂMPADAS # 5 -36 LÂMPADAS PARES 64

LÂMPADAS # 2 - 12 LÂMPADAS PARES # 2

LÂMPADAS ACL 24 ACLS COM VARAS

MINI BRUTT 04 MINI BRUTTES DE 06

MINI BRUTT 04 MINI BRUTTS DE 04 LÂMPADAS

ELIPSOIDAIS 13 ELIPSOIDAIS TELEM E ETC

MOVING SPOT 250 12 SPOTS 575 OBY 5 (LÂMPADAS NOVAS)

MOVING HEAD 575 - 06 WASH DTS XR7

STROBOS 04 ATOMIC 3000

MÁQUINA DE FUMAÇA 02 STAR

CANHÃO SEGUIDOR 02 DTS HTI 1200

RACK DE DIMMER 48 CANAIS DITEL

INTERCOM 01 FONTE E 04 FONES COM MIC

GELATINAS VARIADAS CORES

CABOS C/ MULTIPINOS 14 CABOS DE 12x2,5mm COM CONECÇÕES STECK

PARA AS VARAS DE ILUMINAÇÃO

CABOS S/MULTIPINO 03 CABOS DE 12x2,5mm

MAIN POWER 01 COM CHAVE DE 250 A, CHAVE REVERSORA E

MULTÍMETRO DIGITAL

GRID DE ALUMÍNIO Q30 100 METROS COM SLEEVE, SAPATAS E TALHAS

GRID DE BOX TRUSSES 15 BOXES COM 04 SLEEVES

Prazo: Será pelo período de 09 (nove) dias, durante a realização do

evento, de 24 (vinte e quatro) de Abril a 02 (dois) de Maio de 2010. Os

equipamentos deverão estar montados e em condições de utilização até

o dia 23 (vinte e três) de abril de 2010.

Fonte do Recurso: Convênio FIPE e empenhadas na dotação

orçamentária.

Dotação Orçamentária: Ficha: 340

1.049.3.3.90.39.00.00.00.00 – Realização anual do Festival Internacional

de Pesc.

Dotação: 3.3.90.39.12.00.00.00 – Locação de máquinas e equipamentos

Valor: R$ 52.300,00 (cinquenta e dois mil e trezentos reais).

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 07 de Abril de 2010.

Assinam:

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

NICOLA BARANJAK

Baranjak Comércio e Prestação de Serviços Ltda

PORTARIA Nº. 099

DE 14 DE ABRIL DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº. 130 de 01 de março de

2010, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

6355 de 12 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Remanejar o servidor LUIZ FERREIRA DAS NEVES-Guarda,

da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Turismo, a partir de 14 de abril de 2010.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de abril de 2010.

DIMAS SANTANA SOUZA NEVES

Secretário Municipal de Educação

    Afixado em: 14.04.10

PORTARIA Nº. 114

DE 19 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes

para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de

Sindicância, através do Protocolo Geral nº. 8372 de 13.04.10 da Secretaria

Municipal de Administração.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 37     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010

RESOLVE:

Art.1º-Prorrogar 30 (trinta) dias, a partir desta data, o prazo para a

Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, concluir os trabalhos

do processo de nº. 24285 de 02.12.2009.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de abril de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

   Afixado em: 19.04.10

PORTARIA Nº. 114

DE 19 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes

para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de

Sindicância, através do Protocolo Geral nº. 8372 de 13.04.10 da

Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Prorrogar 30 (trinta) dias, a partir desta data, o prazo para a

Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, concluir os trabalhos

do processo de nº. 24285 de 02.12.2009.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de abril de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

    Afixado em: 19.04.10

PORTARIA Nº. 117

DE 20 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes

para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de

Sindicância, através do Protocolo Geral nº. 8615 de 15.04.10 da Secretaria

Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Prorrogar 30 (trinta) dias, a partir desta data, o prazo para a

Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, concluir os trabalhos

do processo de nº. 5549 de 06.03.2009.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de abril de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

Prefeito de Cáceres

  Afixado em: 20.04.10

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 011/2.010

SRP.

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, torna público que realizará

Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 011/2.010 do tipo

REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as

leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e alterações posteriores, para futuras

aquisições de Equipamentos e Materiais Hospitalares, conforme

especificações descritas no anexo do Edital, com abertura no dia 17/

05/2.010 às 08:00 hs. (oito) horas, horário local, no Departamento de

Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, sito à Av: Valdir

Masutti, 1.999, - Lot. Bom Jardim.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/

MT, sito à Av. Valdir Masutti, 1.999, - Lot. Bom Jardim, de Segunda à

Sexta das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 hs, ou  no site

www.camposdejulio.mt.gov.br, Informações através do fone/fax: (65)

3387-1260.

Campos de Júlio, 05 de maio de 2.010.

  EDIGAR CAVALCANTI LAGOA

PREGOEIRO

Portaria 002/2.010

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 012/2.010

SRP.

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, torna público que realizará

Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 012/2.010 do tipo

REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as

leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e alterações posteriores, para futuras

aquisições de Equipamentos e Materiais Odontológicos, conforme

especificações descritas no anexo do Edital, com abertura no dia 24/05/

2.010 às 08:00 hs. (oito) horas, horário local, no Departamento de

Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, sito à Av: Valdir

Masutti, 1.999, - Lot. Bom Jardim.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/

MT, sito à Av. Valdir Masutti, 1.999, - Lot. Bom Jardim, de Segunda à

Sexta das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 hs, ou  no site

www.camposdejulio.mt.gov.br, Informações através do fone/fax: (65)

3387-1260.
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Campos de Júlio, 05 de maio de 2.010.

  EDIGAR CAVALCANTI LAGOA

PREGOEIRO

Portaria 002/2.010

EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal.

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR III – PLENA COM

ESPECIALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, num

regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 6.900,00 (Seis mil

e novecentos reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI – Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ALICE RAMOS DE MELO CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 08/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal DA ESPÉCIE:

Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR III – PLENA COM

ESPECIALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, num

regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 6.900,00 (Seis mil

e novecentos reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI – Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª JULIANA FERREIRA DE CASTRO/CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal.

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR III – PLENA COM

ESPECIALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, num

regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 6.900,00 (Seis mil

e novecentos reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª JULIANA SIMON/CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR III – PLENA COM

ESPECIALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, num

regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 6.900,00 (Seis mil

e novecentos reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª MARCIA CRISTINA FASSBINDER ZONATTO /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR III – PLENA COM

ESPECIALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, num

regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 6.900,00 (Seis mil

e novecentos reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª MARILDA SALETE COMIRAN GESSI /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR III – PLENA COM

ESPECIALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, num

regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 6.900,00 (Seis mil

e novecentos reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ROSILENE RENI ALESSI /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR I – Magistério,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e

cinco) horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.562,50 (Três mil

quinhentos e sessenta e dois e cinquenta centavos),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  MARINES FILIPPI TOMÉ DA SILVA /

CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR I – Magistério,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e

cinco) horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.562,50 (Três mil

quinhentos e sessenta e dois e cinquenta centavos),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  BERENICE MARGARETE DE JESUS /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  ARIANE ANTUNES DOS SANTOS /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  CLAUDIA SIMONE MARQUES/CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  DIANE MARCIA BORGES CHAGAS /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  EVANIR DA COSTA COMIRAN /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 04/03//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  FABIO RIBEIRO DE SOUZA /CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  GESSIMAR FELICIANO DE ASSIS /CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 021/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.
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DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  LEIDIANA CASTELANS VIEIRA EVANGELISTA /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 022/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  MICHELE KAROLINE MODESTO /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  PAULO VICTOR DA ROSA /CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR II – PLENA, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e cinco)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 4.485,00 (Quatro

mil  e quatrocentos e oitenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 17/02//2.010 a 12/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  QUEILA MATHEUS /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR III – PLENA COM

ESPECIALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, num

regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 5.244,00 (cinco

mil duzentos e quarenta e quatro reais),

DA VIGÊNCIA: 02/03//2.010 a 01/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª OZIANE SILVA LOURENÇO /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 026/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR I – Magistério,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e

cinco) horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 2.870,40 (Dois mil,

oitocentos e setenta reais e quarenta centavos),

DA VIGÊNCIA: 01/04//2.010 a 30/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª  JOSÉ APARECIDO DA SILVA SANTOS /

CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como MOTORISTA DE

VEÍCULO ESPECIAL, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços Urbanos, num regime de

40 (quarenta)  horas semanais, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 5.865,00 (Cinco

mil oitocentos e sessenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª EDILSON ANTONIO DE MIRANDA /CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como MOTORISTA DE

VEÍCULO ESPECIAL, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, num regime de 40 (quarenta)  horas semanais,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de

Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 5.865,00 (Cinco

mil oitocentos e sessenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª JOSÉ FERREIRA DE CAMARGO /CONTRATADO
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EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como MOTORISTA DE

VEÍCULO ESPECIAL, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços Urbanos, num regime de

40 (quarenta)  horas semanais, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 5.865,00 (Cinco

mil oitocentos e sessenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª LAURENCIMAR GALDINO DA SILVA /

CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 030/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como MOTORISTA DE

VEÍCULO ESPECIAL, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços Urbanos, num regime de

40 (quarenta)  horas semanais, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 5.865,00 (Cinco

mil oitocentos e sessenta e cinco reais),

DA VIGÊNCIA: 08/03//2.010 a 06/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª VALDEMIR MANOEL SIMÃO /CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 031/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Obras, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três mil

e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ADILIO ASCOLI /CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 032/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, lotado nesta Prefeitura Municipal,  num regime de 40 (quarenta)

horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),,

DA VIGÊNCIA: 05/03//2.010 a 03/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ANA HELI DOS PASSOS ALMEIDA /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Obras, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ANA MARIA DO NASCIMENTO /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 034/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª CARLA APARECIDA SANTOS DE LIMA /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 035/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Obras, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª CESAR DA SILVA CORREA /CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N° 036/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal
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DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,

nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação,

num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três mil

e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 08/03//2.010 a 06/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª CRISLAINE MILAYNE DOS SANTOS SILVA /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 037/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,

nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Promoção e

Assistência Social, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três mil

e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 04/03//2.010 a 03/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ELDIMAR ROSA DOS SANTOS /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 038/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, num regime de 40 (quarenta)  horas semanais,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três mil

e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª FRANCILAINE DE MATOS /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 039/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, num regime de 40 (quarenta)  horas semanais,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três mil

e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª JANETE WEIRICH /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 040/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, num regime de 40 (quarenta)  horas semanais, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª MARCIA OLIVEIRA DE MELLO /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, num regime de 40 (quarenta)  horas semanais,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de

Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª MARIA DE LOURDES FREITAS DOS SANTOS /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, num regime de 40 (quarenta)  horas semanais,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de

Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 08/03//2.010 a 06/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª MARIA SÔNIA FERREIRA DE SOUSA /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 43     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Promoção e Assistência Social, num regime de 40 (quarenta) horas

semanais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ROSENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 044/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 01/03//2.010 a 31/08/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª SILVANIA APARECIDA VON STEIN  /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 045/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Administração, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª VIVIANE RIBAS SIQUEIRA /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 046/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) O(A) CONTRATADO(A), através do presente

instrumento, obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, num regime de 40 (quarenta)  horas semanais, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 18/03//2.010 a 17/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª ROSA MARIA DE SIQUEIRA /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª TERESINHA LORECI DE QUADROS /

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª LUCIENE BENTO DA SILVA /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 049/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três

mil e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª NAIR VIEIRA DA SILVA /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 051/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como PROFESSOR I – Magistério,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, num regime de 25 (vinte e

cinco) horas semanais, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio MT.
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DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.562,50 (Três mil

quinhentos e sessenta e dois e cinquenta centavos),

DA VIGÊNCIA: 01/04//2.010 a 30/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª DIANALEIA SCHMITZ PEREIRA /CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N° 052/2.010

LEI AUTORIZAÇÃO Nº 0371 de 06/02/2009  que Autoriza a contratação

temporária de servidores pelo Poder Executivo Municipal

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DE JÚLIO

DO OBJETO: O(A) CONTRATADO(A), através do presente instrumento,

obriga-se a prestar seus serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,

nesta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação,

num regime de 40 (quarenta) horas semanais, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio MT.

DO VALOR: o presente Contrato tem o valor total de R$ 3.060,00 (Três mil

e sessenta reais),

DA VIGÊNCIA: 10/03//2.010 a 09/09/2.010.

ASSINAM: CLAIDES LAZARETTI MASUTTI–Prefeita Municipal/

CONTRATANTE e a Srª RUTE OLIVEIRA SANTOS /CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

EXTRATOS   DE   CONTRATOS   CELEBRADOS   NO   MÊS       DE

ABRIL  DE   2.010.

CONTRATO Nº. -127/2010

CONTRATANTE: Prefeitura de Canabrava do Norte-MT.

CONTRATADO: CONSTRUCOM- CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.

DATA ASSINATURA: 16 de ABRIL DE 2.010.

OBJETO: Serviços na Execução de Obras na Construção do Centro de

Apoio a  Projetos de Desenvolvimento do Setor Agropecuário, com a

coordenadas geográficas W-61º 59’   47"  S- 13º 04’ 59",  neste

município,conforme CONTRATO DE REPASSE Nº-2628.0234346-09/2007/

MAPA/CAIXA.

VALOR: R$-100.425,00-(Cem Mil  Quatrocentos e Vinte e Cinco

Reais)

VIGENCIA: 90 -(Noventa) dias, contados a partir de sua assinatura da

Ordem   de Serviços

Responsável jurídico: Dr. SANDRO JOSÉ LUZ COSTA   OAB/MT -

8954/MT

Data Publicação: 06.05.2010.

Numero Licitação: Carta   Convite n.º-013/2008

CONTRATO N.º-116/2.010.

CONTRATANTE:  Prefeitura de Canabrava do Norte - MT.

CONTRATADO: BASE DUPLA  SERVIÇOS  CONSTRUÇÕES  CIVIL   LTDA

.

DATA ASSINATURA: 07  de ABRIL   de 2.010

OBJETO: Execução de obras do Sistema de Esgotamento Sanitário na

Sede do Município, em conformidade com o Termo de Convenio Nº-1580/

2007, firmado entre esta prefeitura e a Fundação Nacional de Saúde-

FUNASA. Referente à Segunda  Medição.

 VALOR: R$-1.025.772,36 (Hum Milhão e Vinte e Cinco Mil e

Setecentos e Setenta e Dois Reais e Trinta e Seis Centavos).

VIGENCIA: 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir do

recebimento da Ordem de Serviço,

Responsável jurídico: Dr. SANDRO JOSÉ LUZ COSTA   OAB/MT -

8954/MT

Data Publicação: 06.05.2010.

Numero Licitação: Concorrência Publica - 01/2007.

EXTRATO    DE  TERMO   ADITIVO

SEGUNDA TERMO ADITIVO  DE PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA,    ao

Contrato de  nº -149/2008

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE-

MT,

CONTRATADA – SEMEC- SERVIÇOS DE MOTOMECANIZAÇÃO E

CONSTRUÇÕES LTDA

-OBJETO DO TERMO ADITIVO:  Atendo o exposto no contrato primitivo

de nº-149/2008, e o termo de responsabilidade firmado junto a Prefeitura

Municipal de Canabrava Do Norte – MT e solicitação do agente financeiro

/ caixa econômica federal, fica prorrogado  a Vigência  do referido

Contrato estendendo  a sua vigência  ate a data de 14.12.2010, referente

a  Execução de Obras  na Reabilitação dos Cenários de Desastres

no Município de Canabrava do Norte   conforme contrato de

repasse  N.º2628.0244056-18/2007/MI/CAIXA. No Município  de

Canabrava do Norte-MT, referente ao  processo licitatório n.º-

021/08  na modalidade de   tomada de preço   nº -008/2008.

CANABRAVA DO NORTE-MT, 05  de   MAIO    de  2.010.

Prefeitura Municipal de Canarana

RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canarana - Mt solicita a RETIFICAÇÃO da

matéria encaminhada para publicação do Extrato de Contrato 28/2010.
ONDE SE LÊ: Conspav Construções Pavimentação Assessoria Comercio

Ltda LEIA-SE: Assecon Assessoria Construções e Comercio Ltda.

Canarana - MT, 05 de Maio de 2010.

ORLANDO DA SILVA ORUÊ

Presidente de CPL

Prefeitura Municipal de Castanheira

PORTARIA n.º 165/2010

JOSE ANTUNES DE FRANÇA, Prefeito Municipal de Castanheira,

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por Lei.

R E S O L V E:

Exonerar a pedido o servidor Srº. NILTON FRANCISCO ALVES,

portador da Cédula de Identidade nº.0523854-4 SJ/MT e CPF: 385.504.071-

00, nomeada em caráter efetivo através da Portaria nº. 244/2004 de 01

de julho de 2004, Termo de Posse nº 018/2004, Matricula nº.

08.21.018, que exerce o cargo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Urbanos, a partir de 08 de abril de 2010.

   Gabinete do Prefeito Municipal de Castanheira, Estado de Mato

Grosso, em 08 de abril de 2010.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;
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CUMPRA-SE.

JOSÉ ANTUNES DE FRANÇA

Prefeito Municipal

JOSE SIVALDO SILVA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume.

AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇO N.º 05/2010

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público o

resultado da licitação modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 05/2010, do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a aquisição de combustivel,que teve

como vencedora a empresa Posto e Serviços Castanheira LTDA , com o

valor de R$ 226.650,00 (duzentos e vinte e seis mil e seiscentos e

cinquenta reais).

Castanheira - MT, 20 de abril de 2010.

Joaquim Alves de Almeida

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 01/1020

AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇO N.º 04/2010

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público o

resultado da licitação modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 04/2010, do tipo

MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de Empresa para a execução

de recuperação de 46,37 km de estradas vicinais no município de

Castanheira – MT,   A Empresa COESTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 01.295.031.0001.80, com o valor de R$ 461.628,75

(quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e vinte oito reais e setenta

e cinco centavos).

Castanheira - MT, 20 de abril de 2010.

Joaquim Alves de Almeida

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 01/2010

AVISO DE RESULTADO LICITACAO
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2010

O REGOEIRO Joaquim Alves de Almeida, torna público o resultado da
Licitação tipo  PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2010, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL,  O objeto do presente Contrato Administrativo de Prestação de
Serviços diversos na area de medicina, para o PSF Urbano, PSF Rural,
PSF Vale do Seringal e Pronto Atendimento do Município de Castanheira,
Estado de Mato Grosso. Com sessão de lances no dia 28/04/2010 as
07:30 horas.O mesmo teve sessão deserta, pois atendeu o numero
suficiente de participantes interessados.

Castanheira - MT, 28 de abril de 2010.

JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Castanheira

AVISO DE RESULTADOLICITACAO
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2010

O REGOEIRO Joaquim Alves de Almeida, torna público que fará
Licitação tipo  PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2010, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL,  O objeto do presente Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços diversos na area de ENFERMAGEM, para o PSF
no Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. Com sessão de
lances no dia 27/04/2010 as 09:30 horas. Com a seguinte  vencedora:
Alessandra Martins Pereira Com Valor Global de R$ 13.600,00 (treze mil
e seiscentos reais)

Castanheira - MT, 28 de abril de 2010.

JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Castanheira

Prefeitura Municipal de Carlinda

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 003/2010 AO EDITAL 002/2010

O Prefeito Municipal de Carlinda-MT, no uso de suas atribuições legais, e
contando com a Comissão do Teste Seletivo Municipal nº 02/2010, conforme
Portaria n° 085 de 05 abril de 2010, em observância ao princípio constitucional
da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal, TORNA
PÚBLICO a COMPLEMENTAÇÃO e a   RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02/
2010,  publicado no Jornal Oficial AMM/MT, Edição n° 954 de 16 de abril
de 2010 e no Mural da Prefeitura Municipal conforme Lei Municipal
442/2008 para  os cargos de Assistente Social e Psicólogo.

Fica retificado os seguintes itens :
2 - DAS INSCRIÇÕES
“ —————
2.4 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no período de 03

a 06 de Maio de 2010 das 7:00 as 13:00, no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, mediante o preenchimento do
Formulário de Inscrição conforme anexo II.

——————
2.7 As Provas serão realizadas no dia 11 de Maio de 2010 na Escola

Municipal Manoel Bandeira, com início as 7:30  e término as 11:30.”
3. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO

3.1 - Esta etapa terá caráter eliminatório e classificatório e consistirá na
resolução de 25 questões das quais:

25 (vinte) questões objetivas onde cada questão terá 04 (quatro) opções
de respostas, com apenas uma correta, no valor de 02 (dois) pontos para
cada acerto. Sendo:

· 19 (dez) questões objetivas de conhecimentos específicos ao cargo;
· 04 (quatro) questões objetivas de historia e geografia do Estado de

Mato Grosso e do Município de Carlinda;
· 02 (dois) questões objetivas de conhecimentos gerais.

RETIFICAÇÃO DO OBJETO –onde se-lê aquisição de
merenda escolar leia o objeto abaixo:

AVISO DE LICITACAO
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2010

O REGOEIRO Joaquim Alves de Almeida, torna público que fará
Licitação tipo  PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2010, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL,  O objeto do presente Contrato Administrativo de Prestação de
Serviços de Engenheira Florestal, com prestação de serviços de
assistência técnica voltada para as atividades agroflorestal com
metodologia participativas e enfoque de genêro, assumindo
responsabilidade técnicas na abrangência do projeto dentro do
Assentamento, apoiando os agricultores-técnicos nos serviços
prestados,  na execução de projetos no escritório e no campo,
participando ativamente no Grupo Gestor e de todos os eventos de
formação, planejamento e avaliação do projeto, do Município de
Castanheira, Estado de Mato Grosso. Com sessão de lances no dia 15/
04/2010 as 09:00 horas. Maiores informações pelo fone 66-3581-1166.
Ou pelo e-mail: licitacao_pmcastanheira.mt@hotmail.com ou pelo sitio:
www.castanheiratransparente.com

Castanheira - MT, 05 de abril de 2010.

JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Castanheira
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5 – DO RESULTADO FINAL

5.4 O resultado final da Seleção, com a relação dos candidatos
aprovados, por ordem de classificação, será homologado pelo
PREFEITO MUNICIPAL   e divulgado em Edital fixado no mural da
Prefeitura Municipal de Carlinda, MT a partir de 18 de Maio de 2010.

5.5  Fica estabelecido  como prazo de interposição de recursos
para o candidato que se sentir prejudicado, os dias 19 e 20 de maio
de 2010.

Ficam incluídos os seguintes itens e/ou subitens
10 -  Das vagas destinadas aos Portadores de necessidades

Especiais
10.1 - Os portadores de necessidades especiais, assim entendidos

aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º
do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, têm assegurado o
direito de inscrição no presente Teste Seletivo, desde que a necessidade
especial seja compatível com as atribuições do cargo para o qual
concorrem.

10.1.1 -  Do total de vagas para cada cargo,  5% (cinco por cento)
ficarão reservadas aos candidatos portadores de necessidades
especiais, desde que enviem laudo médico atestando a espécie e o
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID.

10.1.2 - Considerando a existência de apenas uma vaga para
provimento imediato no cargo pretendido, essa vaga não será destinada
ao candidato portador de deficiência, regendo-se a disputa pela
igualdade de condições, atendendo, assim, ao princípio da
competitividade.

10.1.3 -  Caso a aplicação do percentual de que trata o item 10.1.1
deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até
o primeiro número inteiro subsequente.

10.2 O candidato portador de necessidades especiais poderá
requerer atendimento especial,  para o dia de realização das provas,
indicando as condições de que necessita para a realização destas,
conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº. 3.298/99.

10.2.1 O candidato portador de deficiência que necessite de tempo
adicional para a realização das provas deverá requerê-lo perante
justificativa no ato da inscrição no teste seletivo.

Requerimento de Inscrição.

10.2.2 O candidato que não solicitar condição especial na forma
determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá
atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições
especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e
viabilidade.

10.2.3 - A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida
para concorrer na condição de portadores de necessidades especiais
será divulgada no site www.carlinda.net, a partir do dia 14 de maio
de 2010.

10.2.4 -  Os candidatos que se declararem portadores de
necessidades especiais, se convocados  para a realização dos
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica,
que verificará sobre a sua qualificação como portador de necessidades
especiais ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante
para o exercício do cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto nº.
3.298/99.

10.2.5 - A perícia médica terá decisão terminativa sobre a
qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da
necessidade especial da qual é portador com as atribuições do cargo.

10.2.6 - O candidato que prestar declarações falsas em relação à
sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste
Teste Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências
decorrentes do seu ato.

10.2.7 - O candidato portador de necessidades especiais
reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da
deficiência com as atribuições do cargo será eliminado do Teste Seletivo.

10.2.8 - Se, quando da convocação, não existirem candidatos
portadores de necessidades especiais aprovados no Exame Médico
Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados,
observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo.

11.  DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO
11.1 O regime jurídico para contratação temporária será Regime de

Direito Administrativo Especial, na forma prevista pela Lei  Municipal nº
266/04 de 10 de maio de 2004  e o regime previdenciário será o do
Regime Geral de Previdência Social.

 Carlinda, 06 de maio de 2010.

Orodovaldo Antonio de Miranda
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Colíder

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE BEM ESTAR SOCIAL,

SBE Nº. 01 DE 22 DE ABRIL DE 2010.

Versão: 001

Aprovação em: 22.04.2010

Ato de aprovação: Decreto nº. 68/2010

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Ação Social.

I - FINALIDADE

Dispõe sobre as Rotinas e procedimentos para cadastramento e

atendimento as pessoas de baixa renda do Município de Colider-Mt.

II - ABRANGÊNCIA

Esta Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal de Ação

Social do Município de Colider-Mt e demais órgãos ou locais vinculados à

mesma.

III - CONCEITOS

A Assistência Social, é um direito do cidadão e dever do Estado, é

Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos

sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa

pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades

básicas.

IV - BASE LEGAL

A presente Instrução Normativa tem como base legal as seguintes,

legislações Constituição Federal, Lei nº. 8.742/93, Lei Orgânica da

Assistência Social (LOAS) Lei nº. 10.836/2004(Lei que regulamenta o

Programa Bolsa Família) e Lei Municipal 1993/2008 (Lei que regulamenta

os Benefícios Eventuais).

V - PROCEDIMENTOS

1- Das Políticas de Assistência Social

1.2 - Compete a Secretaria Municipal de Ação Social do Município de

Colider, prestar assistência social nas seguintes formas:

a) - Programas Permanentes: São programas instituídos pelo município

ou executados através de convênios com outros órgãos públicos privados

e demais entidades;

b) - Benefícios Eventuais: São os que se destinam ao atendimento de

necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, como

auxilio funeral, incluindo translado caso o falecimento acontecer em outro

município, auxilio transporte, auxilio de cestas básicas, auxilio alimentação

a crianças com recomendação médica, auxilio fraldas a crianças e adultos

com deficiências físicas e idosos, auxilio documentação e auxílio às famílias

de baixa renda, que vierem a ser atingidas por catástrofe de qualquer

natureza, e/ou qualquer outro evento de força maior ou caso fortuito;

c) - A assistência de benefícios eventuais se dara após visita realizada

por um  Assistente Social   lotado no quadro de pessoal da Secretaria

Municipal de Ação Social  do  Município de Colider-Mt.  Em se tratando de

família já cadastrada no Cadastro Único, a visita do Profissional acima

citado poderá ser dispensada.

2 - Do Cadastro das Famílias de Baixa Renda.

2.1 - As famílias de baixa renda são Cadastradas no Cadastro Único

do Governo Federal (CADÚNICO), sendo este cadastro o mesmo utilizado

para o  recebimento de benefícios do Programa Bolsa Família, conforme

Termo de Adesão entre o Município de Colider e Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo que a família cadastrada

poderá se beneficiar de outros programas, tais como, habitação, benefícios

eventuais, cursos de inclusão digital, qualificação profissional e promoção

social;

2.2 - O Programa Bolsa Família é desenvolvido no Município através

da Secretaria Municipal de Ação Social em prol das pessoas em situação

de pobreza ou de extrema pobreza avaliadas conforme as regras

estabelecidas pelo programa a nível federal.

3 - Consideram-se beneficiárias dos programas as pessoas que se

enquadrarem nos seguintes critérios:

3.1 - Comprovar que reside no Município de Colíder/MT, com exceção

dos andarilhos;

3.2 - Possuir renda per capita de até meio salário mínimo mensal;

3.3 - A família que necessitar de beneficio eventual e não estiver

cadastrada no Cadastro Único, deverá ser visitada in-loco pelo Assistente

Social da Secretaria de Ação Social, e caso atenda os critérios exigidos,

será imediatamente cadastrada.

4 - Da Responsabilidade do Gestor quanto ao Cadastro Único

4.1 - Os responsáveis pelo Cadastro Único ao fazerem um cadastro

deverão confirmar se a família não se encontra cadastrada em outro

Município;

4.2 - E de responsabilidade da autoridade competente fazer a

manutenção do Cadastro Único compreendendo as atividades de bloqueio

e desbloqueio ou o cancelamento de benefícios dos Programas

observando a legislação vigente;

4.3 - A autoridade responsável pela organização e manutenção do

Cadastro Único que inserir ou fizer inserir dados ou informações falsas

ou diversas das que deveriam ser inscritas, com o fim de alterar a verdade

sobre o fato, ou contribuir para a entrega do benefício à pessoa diversa

do beneficiário final, será responsabilizada civil, penal e

administrativamente.

VI - CONSIDERAÇÕES FINAIS.

1 - Todo encaminhamento de beneficio eventual devera ser

acompanhado do extrato do Cadastro Único da família requerente;

1.2 - No caso da família considerada de baixa renda, mas que ainda

não esta cadastrada no CADUNICO e necessitar do Beneficio Eventual

em caráter de urgência como (alimentação, leite, fraldas, neste caso,

deverá acompanhar encaminhamento médico, e o auxilio funeral a certidão

de óbito) sendo assim a Secretaria atenderá o principio de prontidão que

o caso requer, ficando a Secretaria de Ação Social responsável para

fazer o encaminhamento do extrato do Cadastro Único assim que o mesmo

estiver efetivado ou o parecer Técnico do Assistente Social;

1.3 - O Controle Social de todos os programas executados pela

Secretaria Municipal de Ação Social será de responsabilidade do Conselho

Municipal de Assistência Social (CMAS);

1.4 - A família que se enquadrar no item 03 desta Instrução Normativa

ao fazer seu cadastro deverá apresentar os documentos pessoais tais

como, CPF, RG, Carteira de Trabalho, Certidão de Nascimento ou Casamento

e Titulo de Eleitor, caso o Titulo de Eleitor não for do Município o beneficiário

terá um prazo de 06 (seis) meses para fazer a transferência do mesmo.

Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

 NILSA RIBEIRO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

 PORTARIA Nº. 011/2009

  CELSO PAULO BANAZESKI

  PREFEITO MUNICIPAL

                         DECRETO N º 68/2010

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE BEM ESTAR

SOCIAL SBE Nº. 01/2010, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS DE ORIENTAÇÃO

NO CADASTRO E ATENDIMENTO A PESSOAS DE BAIXA RENDA.

O Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, CELSO

PAULO BANAZESKI, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
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especialmente pela Lei nº. 2005/2008 de 18/03/2008, e objetivando a

operacionalização do Sistema de Controle Interno do Município, no âmbito

do Poder Executivo e Legislativo e administrações diretas e indiretas.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de

Bem Estar Social Nº.01/2010, que segue anexa como parte integrante

do presente Decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput

dispõe sobre rotinas e disciplina do Sistema de Bem Estar Social, a ser

observada pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Artigo 2º – Todas as Instruções Normativas após sua aprovação e

publicação deverão ser executadas e aplicadas pelas Unidades

Responsáveis e por seus respectivos Sistemas Administrativos.

Artigo 3º – Caberá à Unidade Central de Controle Interno - UCCI

prestar os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos

dispositivos deste Decreto.

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colider Estado de Mato Grosso, aos 22 dias

do mês de Abril de 2010.

  CELSO PAULO BANAZESKI

 PREFEITO MUNICIPAL DE COLIDER

Prefeitura Municipal de Colniza

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 046/

2010 – PMC

PROCESSO: 6155/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz se saber aos interessados
que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO, o objeto da presente licitação é o Registro de
Preços visando futuras e eventuais aquisições, pela Secretaria Municipal
de Agricultura de BENS PERMANENTES (equipamento de informática,
equipamento multimídia, veiculo)  referente ao contrato de repasse
0308.885-13/2009 MDA, através da Prefeitura Municipal de Colniza – MT
conforme termo de referencia (Anexo I) parte integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal
nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 20 de maio de 2010, às
08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal
de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar os envelopes
nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de Habilitação ao
Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos
de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao
Pregoeiro, a partir das 08:00 horas do dia especificado no parágrafo
anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em
meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de
segunda a sexta-feira, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30
horas, via SITE www.colniza.mt.gov.br. É necessário que, seja enviado o
Recibo de Retirada do Edital ao Departamento de Licitação via fax – (066)
3571-1000, para que possamos enviar o termo de referência Anexo I e
comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não
se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

AVISO DE RETIFICAÇÃO
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N°

42/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza - MT, através do Pregoeiro Oficial,
designado pelo Decreto Municipal nº. 03/2010, em cumprimento à Lei
Federal nº. 10.520/2002, demais normas complementares, torna público
para o conhecimento de todos os interessados, que esta RETIFICANDO
o aviso de licitação do Pregão Presencial n° 042/2010, visando aquisições
futuras de material de consumo (herbicida, inseticida, cupinicida, raticida,
pulverizadores costais, sacolas para mudas, sementes e outros),
ficando assim retificado: onde se lê que: cuja abertura seria realizada
as 08:00 horas do dia  14/05/2010, deve-se ler: a abertura será
realizada as 08:00 horas do dia 19/05/2010, permanecendo as demais
condições do edital.

 Colniza/MT, em 06 de maio de 2010.

Antônio Apolinário
Pregoeiro Oficial

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (066) 3571-
1000.

Colniza- MT em, 06 de maio de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 49     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 50       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 51     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 52       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal de Curvelândia

EXTRATO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Curvelândia-MT, Torna público

ao conhecimento de todos o resultado do Pregão Presencial nº 002/2010,

cujo objeto: Contratação de empresa especializada para locação,

montagem e desmontagem de palco coberto, iluminação e sonorização,

para serem utilizados na 8ª Festa do Queijo, que será realizada nos dias

13, 14 15 e 16 de maio de 2010. Sagrou-se vencedora a empresa: S. DE

SOUZA CORREIA - ME, com o valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil

reais). Na fase de habilitação a empresa atendeu ao Edital em sua

integralidade. Não houve reações contrárias a esta decisão. Curvelândia

- MT, 05 de Maio de 2010.

GUSTAVO ALVES DO CARMO

Pregoeiro

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2010

EDITAL COMPLEMENTAR N.° 010/2010

A Comissão Examinadora do Concurso Público, no uso das atribuições

legais e em atendimento ao que prevê o item 12.4 e 12.6 do Edital de

origem, faz saber que:

1 – Fica aprovado o RELATÓRIO CLASSIFICATÓRIO INICIAL

relativo à primeira fase (prova objetiva) conforme documento Anexo 01.

1.1 – Todos os candidatos classificados ficam expressamente

convocados a apresentarem os títulos correspondentes a segunda fase

(prova de títulos).

2 – Os candidatos não classificados e/ou faltosos poderão obter

Certidão informativa a qualquer tempo mediante requerimento direcionado

a Comissão Examinadora do Concurso que serão prestadas no prazo de

15 dias nos termos do artigo 1° da Lei Federal n.° 9.051/95.

3 – Fica estabelecido o prazo de apresentação dos documentos de

títulos para PROVA DE TÍTULOS no período de 18 a 21 de maio de 2010

em horário de expediente da Prefeitura Municipal de Curvelândia – MT.

3.1 – Ficam ratificadas todas as demais condições do Edital de

origem, especialmente aquelas previstas pelo item 12 do Edital.

4 – A relação nominal completa dos candidatos classificados poderá

ser obtida através do site: www.curvelandia.mt.gov.br e no mural afixado

da Prefeitura Municipal de Curvelândia-MT.

5 – Este Edital Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Curvelândia - MT., 05 de maio de 2010.

ELIAS DOS SANTOS

Presidente da Comissão Examinadora do Concurso - CEC

Prefeitura Municipal de Diamantino

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 026/2010

AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais

Aquisições de Materiais para Construção, conforme

especificações e condições constantes no Edital e seus anexos.

CREDENCIAMENTO: das 08:30 (oito horas e trinta minutos) às

09:00 (nove horas) de 19 de maio de 2010.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO: às  09:00

horas, do dia  19 de maio de 2010.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Av. Desembargador Joaquim Pereira

Ferreira Mendes, nº. 2.341, Bairro Jardim Eldorado, setor de Licitações,

Fone: 65.3336.6400, www.diamantino.mt.gov.br.

FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho

de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações

da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98).

Diamantino-  MT, 06 de maio de 2010.

Fabio Tomekiti Fukushima

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CARTA CONVITE  Nº 001/2010

O Município de Dom Aquino-MT, através de sua Comissão de

Licitação, instituída pela Portaria nº 008/2010, de 11/01/2010, de acordo

com a Lei nº 8.666/93 e as alterações que a sucederam, torna público

que fará realizar a licitação a seguir caracterizada:

Órgãos: Secretaria Municipal Finanças e

Planejamento.

Objeto: O OBJETO DO CERTAME

CONSISTE NA COTAÇÃO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE AUDITORIA CONTÁBIL, QUANTO A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO DO

INSS RECOLHIDO A MAIOR PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL  - RECEITA

FEDERAL.

Tipo da Licitação: Carta Convite nº 001/2010

Data: 14/05/2010

ROSANE APARECIDA DA SILVA

Secretária da Comissão Examinadora do Concurso - CEC

GUSTAVO ALVES DO CARMO

Membro da Comissão Examinadora do Concurso – CEC
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Horário: às 14:00 horas (horário de Mato

Grosso)

Local: Sala de Reuniões, na sede desta

Prefeitura Municipal de Dom Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n. º

143, centro, Município de Dom Aquino-MT.

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na

sede da Prefeitura Municipal de Dom Aquino, sito à Av Cuiabá, 143 centro,

podendo ser retirado no horário normal de expediente (07:00 às 13:00),

Maiores informações poderão ser obtidas pelos fones (0xx66) 3451-

1127/1299, fax (0xx66) 3451-1236 ou ainda pelo e-mail:

pmdomaquino@terra.com.br

Dom Aquino-MT., 05 de maio de 2010.

MARILENE COIMBRA DE LIMA SALUSTIANO

Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de Guiratinga

PORTARIA Nº 051/2010

De 26  de abril de 2.010

 “GILMAR DOMINGOS MOCELLIN, Prefeito Municipal

         de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no uso de

         suas atribuições legais conferidas por Lei “.

Considerando o término do prazo de licença para tratar de interesse

particular conforme Portaria nº. 035/2008, de 12/03/2008, concedida a

servidora  estatutária Srª - MARIA APARECIDA LIMA MARTINS..

Considerando o não atendimento a convocação estabelecida na

publicação de ABANDONO DE EMPREGO, datado de 14 de abril de 2.010.

R E S O L V E

Artigo 1º - Exonerar a partir da presente data, a servidora estatutária

- Srª. MARIA APARECIDA LIMA MARTINS, lotada na Secretaria Municipal

de Educação,  exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais..

 Artigo 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Guiratinga/MT, 26 de abril de 2.010.

   GILMAR DOMINGOS MOCELLIN

   Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Guiratinga/MT, 23 de março de 2009

Ilma. Srta.

LUCILAINE DIAS VITÓRIO

O MUNICIPIO DE GUIRATINGA/MT, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n.º 03.347.127-0001-70, com sede na Av. Rotary

Internacional, n.º 944, bairro Santa Maria Bertila, no Município de Guiratinga/

MT, representado por seu Prefeito Municipal o Sr. GILMAR DOMINGOS

MOCELLIN, NOTIFICA V. Senhoria para restituir aos cofres  da Prefeitura

Municipal de Guiratinga/MT o salário referente ao mês de fevereiro de

2009, recebido indevidamente, visto que Vossa Senhoria, neste período,

já estava trabalhando (temos informações oficiais) numa escola municipal

da cidade de Aragarças-GO.

Informamos ainda que, caso  o nosso pleito não seja atendido,

estaremos tomando as providências jurídicas  que o caso requer..

Atenciosamente.

Gilmar Domingos Mocellin

   Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Guiratinga/MT, 20 de abril de 2009

Ilmo. Dr..

PAULO SÉRGIO DA SILVA

O MUNICIPIO DE GUIRATINGA/MT, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n.º 03.347.127-0001-70, com sede na Av. Rotary

Internacional, n.º 944, bairro Santa Maria Bertila, no Município de

Guiratinga/MT, representado por seu Prefeito Municipal o Sr. GILMAR

DOMINGOS MOCELLIN, NOTIFICA V. Senhoria para prestar informações

convincentes acerca do Atestado Médico emitido a favor da servidora

pública deste município, Sra. Lucilaine Dias Vitório, em data de 27/01/

2009 (cópia anexa), concedendo-lhe o prazo de 30 dias de repouso

para tratamento de cólica renal, sendo que neste mesmo período a

mesma estava desempenhando, normalmente, a função de professora

numa escola municipal de Aragarças/GO, conforme faz prova documento

anexo.

Informamos ainda que, caso  o nosso pleito não seja atendido,

estaremos tomando as providências jurídicas  que o caso requer.

Atenciosamente.

Gilmar Domingos Mocellin

                          Prefeito Municipal

Rogério Alves Arcoverde

     Assessor Jurídico

NOTIFICAÇÃO

Ilmo. Sr.

ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA

Sócio Proprietária da empresa BETO CONSTRUTORA LTDA

O Município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica

de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n.º 03.347.127/0001-70, com

sede na Av. Rotary Internacional, n.º 944, bairro Santa Maria bertila,

nesta cidade, representado por seu prefeito municipal, o Sr. GILMAR

DOMINGOS MOCELLIN, NOTIFICA Vossa Senhoria para concluir os

serviços referentes ao contrato n.º 146/2007, dentro do prazo de 60

(sessenta) dias a contar do recebimento desta, no qual sua empresa
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contrata obra para execução de obras/serviços de construção de 01

(uma) quadra poliesportiva coberta de 1.440m2, tudo de acordo com o

Edital publicado e cuja obra até a presente data ainda não foi concluída,

causando sérios e graves prejuízos ao governo municipal e à comunidade.

Notifica mais, caso não seja concluída a obra no prazo de 60

(sessenta) dias, o Município de Guiratinga, através de sua administração

estará aplicando as penalidades previstas no contrato acima mencionado

e firmado com vossa empresa em data de 11 de outubro de 2007.

Informamos ainda que caso este pleito não seja atendido, estaremos

tomando as providencias jurídicas que o caso requer.

Guiratinga (MT), 18 de dezembro de 2009

Gilmar Domingos Mocellin

       Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Ilmo. Sr.

SINOMAR MARTINS CAMARGO

Representante Legal da

ENGEVEL VEICULOS ESPECIAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

O Município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica

de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n.º 03.347.127/0001-70, com

sede na Av. Rotary Internacional, n.º 944, bairro Santa Maria Bertila, nesta

cidade, representado por seu prefeito municipal, o Sr. GILMAR DOMINGOS

MOCELLIN, NOTIFICA Vossa Senhoria para providenciar, junto à BIN,  a

alteração da carroceria do veiculo que adquirimos de Vossa empresa

(docs. Juntos), fazendo constar como sendo carroceria ambulância

e não carroceria aberta, dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar do

recebimento desta, vez que há mais de 03 (três) meses estamos mantendo

contato telefônico  com vossa empresa tentando resolver o problema e

até  a presente data nada foi resolvido, causando sérios e graves prejuízos

ao governo municipal e à comunidade, pois o veiculo está sem documentos

e não pode viajar para outros municípios.

Informamos ainda que caso este pleito não seja atendido, estaremos

tomando as providencias jurídicas que o caso requer.

Guiratinga (MT), 15 de janeiro de 2010

Gilmar Domingos Mocellin

  Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Ilmo. Sr.

DENILSON DE OLIVEIRA GRACIANO

Diretor da PRODUTIVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP

O MUNICIPIO DE GUIRATINGA/MT, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob n.º 03.347.127-0001-70, com sede na Av. Rotary

Internacional, n.º 944, bairro Santa Maria Bertila, no Município de Guiratinga/

MT, representado por seu Prefeito Municipal o Sr. GILMAR DOMINGOS

MOCELLIN, NOTIFICA V. Senhoria da Revogação da TOMADA DE PREÇO

n.º 06/2009, que tinha por objeto a contratação de empresa de engenharia

destinada a execução de obra de construção de um prédio, palco,

sanitários, área pavimentada, estacionamento e urbanização do Centro

de Eventos, por motivo superveniente que alcança o interesse público

da administração.

 Guiratinga/MT, 15 de abril de 2010

Gilmar Domingos Mocellin

  Prefeito Municipal

para restituir aos cofres  da Prefeitura Municipal de Guiratinga/MT o

salário referente ao mês de fevereiro de 2009, recebido indevidamente,

visto que Vossa Senhoria, neste período, já estava trabalhando (temos

informações oficiais) numa escola municipal da cidade de Aragarças-

GO.

Informamos ainda que, caso  o nosso pleito não seja atendido,

estaremos tomando as providências jurídicas  que o caso requer..

Atenciosamente.

Gilmar Domingos Mocellin

  Prefeito Municipal

Com relação à infra-estrutura do prédio intitulado “USF

Dona Genoveva Vieira de Rezende”, localizado na Rua João Pessoa, sn,

Centro, onde se constatou que o mesmo se encontra em péssimo estado

de conservação, apresentando risco de contaminação por fungos e

bactérias aos profissionais da unidade e também à população ali atendida,

temos a informa-los que existe sobre o mesmo um contrato de locação

que se encerra em dezembro deste ano e que até lá o prédio deverá ser

devolvido ao seu proprietário, e a USF será imediatamente desativada.

Cumpre-nos informar que a administração está atenta à

situação, tanto que já providenciou a solução para esta pendência, ou

seja, já está em fase bastante adiantada a construção da nova unidade

de saúde, que se encontra localizada na Rua Santa Rita, sn, Centro, (há

aproximadamente 100 metros da atual USF) conforme fotos anexas.

Prefeitura Municipal de Jaciara

PREV-JACI – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 652/96 – CNPJ:

01.609.895/0001-29
PORTARIA N.º 040/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez ao servidor Veronice Leite Barbosa.”

O Diretor Executivo do PREV-JACI - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
e;

 Considerando o Art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com
Art. 12, inciso I, da Lei Municipal n.º 1027, de 24 de abril de 2006, que
rege a previdência municipal, Art. 76 da Lei Municipal n.º 470, de 03 de
junho de 1991, que dispõe sobre estatuto do servidor público do
município, anexo IV – Tabela de Vencimentos da Lei Municipal n.º 1.211
de 10 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a reformulação da carreira
dos profissionais da educação básica do sistema público educacional
do município de Jaciara –MT;

Resolve:
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Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a

servidora Sra. Veronice Leite Barbosa, brasileira, casada, portadora
da cédula de identidade nº. 288.214, SSP/MT e CPF nº 273.895.451-00,
efetiva no cargo de Apoio Administrativo Educacional, classe “A”, padrão
“6”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com
proventos integrais, conforme processo administrativo do PREV-JACI,
n.º 2009.03.0004P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Jaciara - MT, 23 de março de 2010.

CLAUDÉCIO GONCALVES DA SILVA
Diretor Executivo do PREV-JACI

Homologo:

MAX JOEL RUSSI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína

Prefeitura Municipal de Juruena
ALTERAÇÕES REFERENTES AO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 005/2010-TP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Juruena de conformidade com a Lei nº. 8.666/93 de 21 de

junho de 1993 e suas alterações torna público que houve

alterações no Edital de Tomada de Preço nº 005/2010-TP, conforme

segue:

ü A data de recebimento dos envelopes de documentação

e da proposta fica alterada para o dia 17/05/2010, às 15h50m

ü A abertura do envelope A, contendo a documentação de

habilitação dar-se-á no mesmo local indicado, ás 16h00m, do dia 17 de

maio de 2010. Havendo concordância da Comissão de Licitação, e de

todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da

Declaração de Renúncia (modelo constante no Anexo IV), renunciando

a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta

mesma data a abertura dos Envelopes B, contendo a Proposta de Preço,

dos proponentes habilitados.

As demais informações contidas no Edital permanecem inalteradas.

Juruena/MT. 06 de maio de 2010.

Laerte Bambil Flores

Presidente da Comissão permanente de Licitação
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ALTERAÇÕES REFERENTES AO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 006/2010-TP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Juruena de conformidade com a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho

de 1993 e suas alterações torna público que houve alterações no

Edital de Tomada de Preço nº 006/2010-TP, conforme segue:

ü A data de recebimento dos envelopes de documentação

e da proposta fica alterada para o dia 17/05/2010, às 09h50m

ü A abertura do envelope A, contendo a documentação de habilitação

dar-se-á no mesmo local indicado, ás 10h00m, do dia 17 de maio de

2010. Havendo concordância da Comissão de Licitação, e de todos os

proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de

Renúncia (modelo constante no Anexo IV), renunciando a interposição

de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a

abertura dos Envelopes B, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes

habilitados.

As demais informações contidas no Edital permanecem inalteradas.

Juruena/MT. 06 de maio de 2010.

Laerte Bambil Flores

Presidente da Comissão permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Juscimeira
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2010

A Prefeitura Municipal de Juscimeira, localizada a Avenida “N” nº
210 – Bairro Cajus, Juscimeira-MT através da sua Pregoeira Oficial,
nomeada pela Portaria nº 002/2010, TORNA PÚBLICO que realizará às
09:00 HORAS DO DIA 17 DE MAIO DE 2010 no Gabinete do Prefeito
Municipal, no endereço acima citado, sessão pública para realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2010, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS: HIPERDIA, SAÚDE DA MULHER, SAÚDE MENTAL,
LABORATÓRIO, FARMÁCIA BÁSICA, SOROS, INSUMOS E
ODONTOLOGIA conforme itens constantes no Termo de Referência
anexo I do Edital. Os envelopes contendo as proposta de preços e os
documentos de habilitação serão recebidos até às 09:00 HORAS DO DIA
17 MAIO DE 2010. O credenciamento será feito no inicio da sessão. Os
interessados poderão ler ou obter cópia do Edital e seus anexos na
Prefeitura Municipal de Juscimeira no endereço acima, no horário das
07:00 às 13:00 horas, nos dias úteis a partir desta data. Outras
informações poderão ser obtidas pelo telefone (66) 3412-1062 ou pelo
e-mail: pmjuscimeira.licitacao@hotmail.com.

Juscimeira/MT, 04 de Maio de 2010.

DIVA MARIA DOS SANTOS GARDIM
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Nobres

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial nº 008/2010 – Tipo: Menor Preço

Por Lote. Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente. A Pregoeira da

Prefeitura Municipal de Nobres – torna público aos interessados, que no

Pregão Presencial Nº 008/2010, cuja abertura ocorreu às 9:00, do dia 05/

05/2010, sagrou-se vencedora do certame, as empresas Millenium

Papelaria e Materiais de Informática LTDA,  no Lote 01, totalizando o

valor de R$ 369.500,00 (trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos

reais) e a empresa MARIA JOSÉ DOS REIS NETO, no Lote 2, totalizando

o valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).

Viviany Turque Pacheco Pinto–

 PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

EXTRATO DE RESULTADOS FINAIS DE LICITAÇÃO.

CARTA CONVITE Nº 9/10.

HOMOLOGAÇÃO:  29/03/2010

PARTICIPANTES/VENCEDORES: ADILVAN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO

LTDA R$ 79.837,76

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO E MATERIAL DE CONSUMO

MEDICO HOPITALAR E AMBULATORIAL, A SER ENTREGUE EM LOTES

MENSAIS CONFORME CRONOGRAMA DE ENTREGA, NO ALMOXARIFADO

DA PMNSL.

ZENILDO PACHECO SAMPAIO –

PREFEITO.

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

AVISO DE LICITAÇÃO N° 010/2010

Processo Nº. 010/2010
CONVITE N° 007/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, torna – se público
que realizará licitação na Modalidade Convite para Obras e Serviços de
Engenharia por MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com a lei e 8.666/
1993 e as alterações posteriores, Contratação de empresa de engenharia
para execução de obra, fornecimento de materiais, para a construção
de módulos sanitários e de uma placa de identificação da obra – modelo
Funasa, referentes ao Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares,
em convênio com a FUNASA – Fundação Nacional de Saúde, Convite N°.
007/2010 com abertura dia 12/05/2010 ás 9: 00 (nove) horário do Estado
de Mato Grosso Local Sala de Licitação na sede da Prefeitura Municipal,
situada localizada a Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo, 267,
Centro, Nova Brasilândia - MT.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos
gratuitamente no Setor de Compras, na sede da Prefeitura Municipal,
situada a Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo, 267, Centro, Nova
Brasilândia – MT, de segunda a sexta das 07:00 á 11:00 horas para
informações através de fone/fax 014 (66) 3385-1277.

   Nova Brasilândia – MT 05 de maio de 2010.

Jean Carlos Pereira de Souza
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2010

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/CPL/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação torna Público

para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na
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modalidade de Pregão Presencial Nº 024/2010 Objeto: Aquisição de

Microcomputadores, Impressoras, Peças e Tonners para atender

a Administração Pública Municipal, neste ato sagrou - se vencedora

a empresa: IVONIR ALVES DIAS – ME.

Nova Canaã do Norte – MT, 05 de Maio de 2010.

Evandro Dias Godoi

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2010

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/CPL/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, CPL, torna público

para amplo conhecimento dos interessados, que na licitação na modalidade

de Pregão Presencial Nº 036/2010 Objeto: Contratação de empresa

especializada na recapagem de pneus para atender a

administração pública municipal, não houveram  empresas

interessadas em participar do citado certame, sendo certo que,  a

Comissão Permanente de Licitação deliberou no sentido de julgar

DESERTO o processo licitatório em epígrafe, recomendando a  abertura

de um novo processo para provocação de terceiros.

Nova Canaã do Norte – MT, 05 de Maio de 2010.

Evandro Dias Godoi

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2010

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/CPL/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação torna Público

para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na

modalidade de Pregão Presencial Nº 038/2010 Objeto: Aquisição de

Móveis, Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos para atender a

Administração Pública Municipal, neste ato sagraram - se vencedoras

as empresas: IVONIR ALVES DIAS – ME e a empresa CAPITAL

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA

– EPP.

Nova Canaã do Norte – MT, 05 de Maio de 2010.

Evandro Dias Godoi

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

PORTARIA Nº. 56/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. JOSE DIVINO DA SILVA portador do RG nº.

497574 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n.º 848.211.401.87, para exercer o

cargo efetivo de OPERADOR DE MOTONIVELADORA, lotado na Secretaria

Municipal de Obras Viação e Serviços Publicos.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 57/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá

- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. NIVALDO CHERRI portador do RG nº. 039489

SSP/MS, inscrito no CPF sob o n.º 111.982.731.00, para exercer o cargo

efetivo de MOTORISTA DE ONIBUS, lotado na Secretaria Municipal de

Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante

no Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 58/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá

- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. JOICE APARECIDA DE SOUZA portadora do

RG nº. 458280082 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.º 007.422.081.09,

para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 59/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ZAILTON JUSTINO DOS REIS portador do RG

nº. 258185 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 363.054.641.20, para exercer

o cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 60/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. DIENE DE SOUZA SILVA CAMPOS portadora

do RG nº. 16346971 SSP/MT, inscrita no CPF sob o n.º 014.623.271.25,

para exercer o cargo efetivo de RECEPCIONISTA, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 61/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ALEXSANDRO OLIVEIRA BUCHS portador do

RG nº. 22135987 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 043.143.291.06, para

exercer o cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de

Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante

no Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 62/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá

- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ROSICLEIA GOMES DA SILVA portadora do

RG nº. 1611722-0 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 007.616.911.11,

para exercer o cargo efetivo de TECNICA EM ENFERMAGEM, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante

no Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 03 de maio de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 63/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá

- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. CRISTIANO DE SOUZA DIAS LARA portador

do RG nº. 15462048 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 007.321.861.88,

para exercer o cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal

de Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante

no Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 64/2010

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. NELSON JOSE FERNANDES portador do RG

nº. 1225116-0 SJ/MT, inscrito no CPF sob o n.º 568.548.621.91, para

exercer o cargo efetivo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de

Educação Cultura e Esporte.

Art. 2º - O subsidio a que terá direito o nomeado será o constante no

Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 04 de maio de 2010.

P.R.C

 OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Resultado de Licitação – Pregão Presencial 06/2010

Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra de

oficina mecânica.

Data –29 /04/2010

VENCEDOR – VALDECIR MEDEIROS ME – CNPJ 00.087.227/0001-16

Lote 01 – R$ 24.720,00 (VINTE E QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE

REAIS).

Lote 02 –R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

Lote 03 – R$ 800,00 ( oitocentos reais)

Lote 04 – R$ 800,00 ( oitocentos reais)

Lote 05 – R$ 1.600,00 ( hum mil e seiscentos reais)

Lote 06 – R$ 17.120,00 (dezessete mil, cento e vinte reais).

Homologação e Adjudicação – 06/05/2010

Sonia Mara Zardo Magalhães

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

Resultado de Licitação *- Pregão Presencial 07/2010

Aquisição de Material Elétrico e Iluminação Pública

Data – 26/04/2010

Vencedor – PARANA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS

LTDA  CNPJ 08.139.615/00001-05

Lote 01 – R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais).

Lote 02 –R$ 5.190,00 (dois mil cento e noventa reais)

Lote 03 – R$ 2.300,00 ( dois mil e trezentos reais)

Lote 04 – R$ 3.130,00 ( três mil cento e trinta reais)

Lote 05 – R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

Homologação e Adjudicação – 06/05/2010

Sonia Mara Zardo Magalhães

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

Resultado de Licitação *- Pregão Presencial 08/2010

Contratação de Empresa para prestação de serviços de Molhar as Ruas

do Municipio de Nova Maringa e Distrito de Brianorte.

Data – 27/04/2010

Vencedor – ELIANER CEZÁRIO DE AMORIM ME  CNPJ 10.603.301/0001-

63

Lote 01 – R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais).

Lote 01 – R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais).

Sonia Mara Zardo Magalhães

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2010
CARTA CONVITE Nº 012/2010

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestar serviços de
substituição de transporte de escolares da zona rural nas linhas em que
se fizer necessário, transporte de funcionários para cursos ou ainda
para o translado de desportistas em eventos realizados em outros
municípios.

A Comissão Permanente de Licitação em conjunto com o Chefe do
Poder Executivo Municipal, abaixo assinados, respeitados os princípios
gerais de direito público, as prescrições da Lei de Licitações (8.666/
1993), procedem, em nome do Município de Nova Nazaré-MT e em defesa
do interesse público, o CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO na modalidade
CARTA CONVITE, supramencionada, haja vista, a constatação por parte
do Executivo Municipal, da necessidade de contratação de apenas um
veículo, isto é, (MICROONIBUS), e não mais, de dois veículos,
(MICROONIBUS E KOMBI), conforme discriminado no corpo do Edital
Completo da Licitação em tela.

Assim, considerando que não há prejuízo nenhum para os entes
interessados e nem para o erário público, considerando ainda que não há
prejuízo à interesses pessoais de terceiros, e, por fim, considerando que
não há e nem haverá prejuízo para o interesse público, é que se promove
o CANCELAMENTO DO CERTAME ACIMA REFERIDO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Nova Nazaré, 06 de maio 2010.

Enoque de Sousa Lima
Presidente da Comissão de Licitação

PODER EXECUTIVO:  _______________________

  Railda de Fátima Alves
   Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE INTERESSE PUBLICO

A Prefeitura Municipal de Nova Oíimpia-MT, torna público a retificação do

Extrato do Contrato de Prestação de Serviço de Interesse Publico,

publicado no dia 25 de Março de 2010, página 32 do Jornal Oficial dos

Municípios.
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Onde Se Lê: Contrato de Prestação de Serviço de Interesse Publico nº

2531/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT

Contratado: JULINEI JOSÉ DE SOUZA

Cargo/Função: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Vencimento Mensal R$- 651,00 (Seiscentos e Cinqüenta e Um Reais)

Vigência: 12/03/2010 a 31/12/2012.

Leia-Se: Contrato de Prestação de Serviço de Interesse

Publico nº 2526/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT

Contratado: JULINEI JOSÉ DE SOUZA

Cargo/Função: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Vencimento Mensal R$- 651,00 (Seiscentos e Cinqüenta e Um Reais)

Vigência: 12/03/2010 a 31/12/2012.

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇAO

- TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, ATRAVÉS DA

COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ

REALIZAR A SEGUINTE LICITAÇÃO, REGIDA PELA LEI 8.666 DE 21/06/

1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. MODALIDADE: TOMADA DE

PREÇOS N.º 002/2010. PROCESSO 39/2010.

 OBJETO: “CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E REFORMA 02 (DUAS)

SALAS EM ALVENARIA 01(UM) SANITARIO E PASSARELAS, NA

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BASICO RENE BARBOUR DO

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. CONFORME PROJETO DE

ENGENHARIA PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.

DATA DE ABERTURA: 21/05/2010. HORÁRIO: 09:00 HORAS NA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA. O EDITAL COMPLETO

ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SALA DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NA SEDE DA PREFEITURA

MEDIANTE O PAGAMENTO DA TAXA NÃO REEMBOLSÁVEL NO VALOR

DE R$ 50,00 (CINQÜENTA REAIS).

NOVA OLÍMPIA - MT, 05 DE MAIO DE 2010.

MANOEL DA COSTA CAMPOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Paranaíta

DECRETO MUNICIPAL N.º 332/2010

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2010 DE PARANAÍTA, ESTADO
DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA, Prefeito Municipal de Paranaíta-MT, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando a realização das provas no dia 03 de maio de 2010,
com base nas exigências estabelecidas no Regulamento e Editais,

Considerando a correção feita, atribuindo-se aos candidatos as
notas correspondentes e assim determinando os candidatos de melhor
desempenho;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o Resultado Final do Teste Seletivo
Simplificado 003/2010, nos termos do Anexo I, integrante deste Decreto,
disponível também no site www.paranaita.mt.gov.br.

 Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Paranaíta-MT, 06 de maio de 2010.

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 033/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.

CONTRATADA: M. DA SILVA GOMES COMERCIO – ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO A SEREM UTILIZADAS

EM DIVERSOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGÊNCIA: 13/04 A 31/12/2010

VALOR: R$ 16.018,22 (DEZESSEIS MIL  DEZOITO REAIS E VINTE E

DOIS CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 034/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.

CONTRATADA: RETIMAF RETIFICA E MECÂNICA DE MOTORES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO A SEREM UTILIZADAS

EM DIVERSOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGÊNCIA: 13/04 A 31/12/2010

VALOR: R$ 19.160,48 (DEZENOVE MIL CENTO E SESSENTA REAIS E

QUARENTA E OITO CENTAVOS),

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 032/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.

CONTRATADA: GRACINO E CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO A SEREM UTILIZADAS

EM DIVERSOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGÊNCIA: 13/04 A 31/12/2010

VALOR: R$ 22.714,25 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E QUATORZE

REAIS E VINTE CINCO CENTAVOS)
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Prefeitura Municipal de Poconé
PORTARIA Nº 065/10

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSITÊNCIA SOCIAL

- CMAS  DO MUNICÍPIO DE POCONÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ,

ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a “Composição do CMAS – Conselho

Municipal da Assistência Social, do município de Poconé MT, para o biênio

2010 - 2012, composta da seguinte forma:

Diretoria Executiva

Presidente: Carmem Lucia Furtado Gonçalves

RG nº 08643768 SSP/MT

CPF nº 900.874.611.53

Vice Presidente: Cecília Maria de Assis e Silva Guimarães

RG nº 454.066 SSP/MT

CPF nº 352.575.471.04

Secretária: Joana Marta de Almeida

RG nº 671.320.3 SSP/MT

CPF nº 487.259.511.49

Membros do Conselho Municipal da Assistência Social

Governamental

Secretaria Municipal de Assistência Social, Emprego e Renda

Titular: Lucinéia Ribeiro de Oliveira Santos

RG nº 925882 SSP/MT

CPF nº 814.495.931.00

Suplente: Juscilene Terezinha Dias de Campos

RG nº 068.37621 SSP/MT

CPF nº 667.776.401.00

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Titular: Maria Oneide de Arruda e Silva

RG nº 06031390 SSP/MT

CPF nº 929.553.981.87

Suplente: Maria Dolores do Carmo Diniz

RG nº 239622 SSP/MT

CPF nº 172.624.291.91

Secretaria Municipal da Saúde

Titular: Carmem Lucia Furtado Gonçalves

RG nº 08643768 SSP/MT

CPF nº 900.874.611.53

Suplente: Nilda Carvalho de Oliveira

RG nº 237517 SSP/MT

CPF nº 362.918.381.68

Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente

Titular: Guilherme Gonçalo de Arruda

RG nº 007882 SSP/MT

CPF nº 160.225.051.00

Suplente: Jislene Gonçalina de Arruda Santos

RG nº 11855550 SSP/MT

CPF nº 883.281.631.87

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Urbano

Titular: Joanil Luiz Martins

RG nº 408821 SSP/MT

CPF nº 352.639.951.87

Suplente: Manoel Felício da Silva

RG nº 070434 SSP/MT

CPF nº 667.777.471.68

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Titular: Wilson Galdino da Silva Junior

RG nº 721408 SSP/MT

CPF nº 362.474.481.04

Suplente: Ademir Marques Ferreira Mendes

RG nº 065510 SSP/MT

CPF nº 204.277.781.15

Procuradoria Jurídica e Fiscal

Titular: Neury Alcides de Souza

RG nº 670131 SSP/MT

CPF nº 667.378.261.72

Suplente: Ioanis Camila da Silva Marques

RG nº 14431351 SSP/MT

CPF nº 012.116.511.69

Não Governamental

Representação dos Prestadores de Serviços

Titular: Joana Marta de Almeida – Sociedade Beneficência Poconeana

RG nº 6713203 SSP/MT

CPF nº 487.259.511.49

Titular: Regina Maria de Arruda – Lar dos Idosos São Vicente de Paula

RG nº 00504840

CPF nº 204.273.361.04

Suplente: José Vital Monteiro Maciel – Colégio Nazaré

RG nº 87874 SSP/MT

CPF nº 048.353.271.53

Suplente: Adair Barriquello – Nação para Cristo

RG nº 36585013 SSP/PR

CPF nº 424.612.519.91

Representação dos Trabalhadores da Assistência Social

Titular: Maria Francisca da S. Costa

RG nº 12592524 SSP/MT

CPF nº 352.624.601.72
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Titular: Tais Auxiliadora Zalta Deniz

RG nº 14834391 SSP/MT

CPF nº 002.236.601.67

Suplente: Maria do Rosário Ranzuli

RG nº 6181449 SSP/MT

CPF nº 536.159.481.49

Suplente: Liliane Sandra Oliveira Castro

RG nº 1019878 SSP/MT

CPF nº 486.653.634.91

Representação de Usuários da Assistência Social

Titular: Cynthia Aparecida Eubanck de Arruda Volpato - APAE

RG nº 03078426 SSP/MT

CPF nº 204.440.101.06

Titular: Vera Lucia de Amorim Figueiredo – Sind. dos Trab. Rurais

RG nº 16524250 SSP/MT

CPF nº 013.783.281.83

Titular: Cecília Maria de Assis e Silva Guimarães – Pastoral da Criança

RG nº 454.066 SSP/MT

CPF nº 352.575.471.04

Suplente: Aécio Dias de Arruda – UPAM – União Poconeana de Assoc. de

Moradores

RG nº 0841208 SJ/MT

CPF nº 569.150.551.34

Suplente: Afonso Carmindo Marçal – Sind. dos Trab. Rurais

RG nº 18974491

CPF nº 987.447.471.87

Suplente: Maria José Ferreira Gomes Barros – Pastoral da Criança

RG nº 303277 SSP/MT

CPF nº 204.403.671.15

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Poconé, em 30 de Abril de 2010.

Clóvis Damião Martins

PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ

LEI MUNICIPAL Nº. 1.571 DE 19 DE ABRIL DE 2010.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA ARTISTICO-CULTURAL

NO MUNICÍPIO DE POCONÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Clóvis Damião Martins, Prefeito Municipal de Poconé-MT., no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a “SEMANA ARTÍSTICOCULTURAL”, no âmbito

do Município de Poconé-MT, sob a coordenação do Instituto Histórico

Geográfico e Ambiental do município, a ser realizada anualmente no mês

de novembro, a fim de mobilizar a sociedade e os poderes públicos para

a celebração e reflexão sobre a importância da formação cultural do

cidadão, com o objetivo de:

I – Resgatar os valores culturais da comunidade local;

II – Sensibilizar o conjunto da população sobre a importância da

cultura;

III – Motivar as pessoas de forma a envolvê-las no processo de

produção cultural;

IV – Despertar e desenvolver as potencialidades do público alvo,

através de expressões culturais próprias;

V – Estimular a integração da comunidade local através de

pesquisas, produção de trabalhos, oficinas e exposições;

VI – Incentivar e valorizar todas as formas de manifestação cultural.

Art. 2º Durante a “SEMANA ARTÍSTICO-CULTURAL”, deverão ser

realizados: debates, palestras, oficinas culturais, eventos teatrais,

musicais, de dança e artes cênicas em geral, além de exposições de

artes gráficas, escultóricas, pinturas, desenhos, assim como qualquer

outra forma de expressão artística.

Parágrafo Único Para efeito do disposto neste artigo, fica o Instituto

Histórico Geográfico e Ambiental de Poconé, autorizado a celebrar

parcerias e convênios com instituições públicas e privadas e

organizações não governamentais, relacionadas com a cultura.

Art. 3º A data inicial da “SEMANA ARTÍSTICO-CULTURAL”, deverá

ser realizada na semana que antecede ou no início da semana em que

se comemora o dia da consciência negra.

Art. 4º O Município poderá incluir em seu calendário de eventos

culturais, a “SEMANA ARTÍSTICO-CULTURAL”, envolvendo seus

Departamentos afins, no apoio ao desenvolvimento da programação

que atenda os objetivos propostos no artigo 1º desta Lei.

Parágrafo Único – A Direção do Instituto Histórico Geográfico e

Ambiental do município de Poconé será responsável pela coordenação,

elaboração da programação e divulgação do evento junto à comunidade.

Art. 5º As atividades contidas nesta lei, serão mantidas com a

criação de um fundo com a participação de pessoas físicas e jurídicas

que serão cadastradas no Instituto Histórico Geográfico e Ambiental de

Poconé, como sócio-contribuinte, e de convênios, conforme o disposto

no parágrafo único do artigo 2º desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Poconé, 26 de  Abril de 2010.

CLÓVIS DAMIÃO MARTINS

Prefeito Municipal de Poconé-MT

 LEI MUNICIPAL Nº. 1.570 DE 19 DE ABRIL DE 2010.

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO CÍVICO

CULTURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE POCONÉ O “JURAMENTO A

BANDEIRA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Sr. Clóvis Damião Martins, Prefeito Municipal de Poconé-MT., no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A cerimônia de “Juramento a Bandeira Nacional” passa a

fazer parte do Calendário Cívico-Cultural oficial do município de Poconé.

Parágrafo Único A cerimônia de que trata o “caput” deste Artigo

poderá ocorrer em várias edições, de acordo com as necessidades

apuradas pela junta de Serviço Militar do Município.

Art. 2° Nos termos da presente Lei, fica constituída a Comissão

Especial para organização das cerimônias de “Juramento a Bandeira”,

compostas pelos titulares dos seguintes órgãos municipais:

01 – Junta de Serviço Militar;

02 – Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito;

03 – Assessoria de Comunicação;

04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

§ 1° A Comissão Especial será responsável pela divulgação, dando

ênfase e abrangência ao evento, para conhecimento de todos os alistados

e convocados para o ato oficial, confeccionado, assinado e expedido

documentos inerentes à cerimônia.

§ 2° A Comissão Especial poderá convidar outros parceiros para

ingressarem na organização e participação do evento, dando total

publicidade aos interessados.

Art. 3° O recurso para custeio das despesas para aplicação desta

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Gabinete do

Prefeito.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada

as disposições em contrário.

Poconé, 26 de  Abril de 2010.

CLÓVIS DAMIÃO MARTINS

Prefeito Municipal de Poconé-MT

LEI MUNICIPAL Nº. 1.572 DE 19 DE ABRIL DE 2010.

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POCONÉ O SELO EMPRESA

CIDADÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Clóvis Damião Martins, Prefeito Municipal de Poconé-MT., no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Poconé – MT o Selo

Empresa Cidadã destinado às empresas que realizem trabalhos de

relevância para o incentivo às iniciativas educacionais.

Art. 2º Será concedido o Selo Empresa Cidadã as empresas que

tiverem em seu quadro de funcionários alunos do ensino fundamental,

médio, cursos técnicos e que estejam cursando o primeiro ano do ensino

superior.

§ 1º Para fazer jus à concessão do Selo Empresa Cidadã, a empresa

deverá, obrigatoriamente, atender a todas as exigências trabalhistas legais

e ainda incentivar o estudo e a formação continuada, respeitando o

horário de trabalho estipulado contratualmente.

§ 2º As Empresas pretendentes ao Selo Empresa Cidadã serão

avaliadas por uma Comissão Municipal paritária a sociedade civil

constituída conforme abaixo descrito, para acompanhamento do

rendimento escolar do aluno trabalhador e também das ações especificas

de incentivo ao acesso e permanência do aluno na escola, exarado

parecer opinativo pela concessão do Selo Empresa Cidadã;

a) 01 (um) representante do Executivo Municipal;

b) 01 (um) representante do Legislativo Municipal;

c) 01 (um) representante da Entidade Representativa das Empresas;

d) 04 (quatro) representante da Comunidade Escolar.

Art. 3º A Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

somente concederá o Selo Empresa Cidadã às empresas sediadas no

município de Poconé-MT.

Parágrafo Único O Executivo Municipal poderá conceder incentivos

fiscais às empresas agraciadas com o Selo.

Art. 4º A concessão do Selo Empresa Cidadã acontecerá anualmente

e a entrega será feita em Solenidade Pública a realizar-se no mês de

Dezembro de cada ano e contará, obrigatoriamente, com a participação

de representantes do Legislativo, Executivo, Comunidade Escolar e

Entidade Representativa das Empresas.

Art. 5º As despesas com a presente concessão correrão por conta

de dotação especificas, suplementada caso necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Poconé, 27 de  Abril de 2010.

CLÓVIS DAMIÃO MARTINS

Prefeito Municipal de Poconé-MT

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE:

Contrato n.º 168/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé

Contratado: CASA DA LAVOURA LTDA

Objeto: Fornecimento a Contratante, para atendimento da Secretaria

Municipal de Infra Estrutura deste Município, Patrulhas Mecanizadas

(Duas Carretas Agrícolas Tanque “montadas sobre chassis”  marca

Tadeu modelo 100-6500 de fabricação Nacional – Novas e Modelo 2010,

Capacidade Mínima de 6.500 litros de 2 eixos e 4 rodas com pneus e

câmaras novas), no quantitativo previsto na ata da sessão do

procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 009/2010,

referente ao lote 05 vinculando-se a proposta apresentada e devidamente

registrada na respectiva, que passam a integrar o presente instrumento

independente de transcrição.

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Período: 16/04/2010 à 31/12/2010.

Dotação Orçamentária: 404 – 15.451.0028.1054.4.4.9.0.52.00.0 –

Equipamentos e Material Permanente

Contrato n.º 169/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
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Contratado: RONDOMAQ MAQUINAS E VEICULOS LTDA

Objeto: Fornecimento a Contratante, para atendimento da Secretaria

Municipal de Infra Estrutura deste Município, Patrulhas Mecanizadas

sendo;( três Carretas Agrícolas com Carroceria de Madeira, Capacidade

para 4000 Kg, com 4 Rodas e Pneus Novos e Três Grades Aradoras com

14 discos de 26 Polegadas, com Controle Remoto), quantitativo previsto

na ata da sessão do procedimento de licitação na modalidade Pregão

Presencial nº 009/2010 adjudicado a contratada, referente ao lote 02 e

04, vinculando-se a proposta apresentada e devidamente registrada na

respectiva ata que passam a integrar o presente instrumento independente

de transcrição

Valor: R$ 50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos reais),

Período: 16/04/2010 à 31/12/2010

Dotação Orçamentária: 404 – 15.451.0028.1054.4.4.9.0.52.00.0 –

Equipamentos e Material Permanente

Contrato n.º 170/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé

Contratado: COTRIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Objeto: Fornecimento a Contratante, para atendimento da Secretaria

Municipal de Infra Estrutura deste Município, Patrulhas Mecanizadas sendo;

(uma Pá Carregadeira sobre Rodas Novas de Fabricação Nacional marca

New Holland, Modelo 12B, equipada com Motor a Diesel Turbo Marca

MWM, 6 (seis) Cilindros, com Potência Liquida no Volante de 123 HP,

equipada com caçamba de uso geral de 1,91 m³, articulada com Pneus

17,5x25, 16 lonas com plataforma de operação fixada no Chassi traseiro

da maquina, equipada com cabine climatizada, peso operacional de 10.037

Kg) no quantitativo previsto na ata da sessão do procedimento de licitação

na modalidade  Pregão Presencial nº009/2010, lote 03 adjudicado a

contratada, vinculando-se a proposta apresentada e devidamente

registrada na respectiva ata que passam a integrar o presente instrumento

independente de transcrição.

Valor: R$ 298.000,00 (duzentos e noventa oito mil reais)

Período: 16/04/2010 à 31/12/2010

Dotação Orçamentária: 404 – 15.451.0028.1054.4.4.9.0.52.00.0 –

Equipamentos e Material Permanente

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins

        Prefeito Municipal de Poconé/MT

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE:

Contrato n.º 172/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé

Contratado: MÁRCIO AURÉLIO CONCEIÇÃO CURADO – ME

Objeto: Prestação de serviço de transporte de pacientes em tratamento

médico de hemodiálise, exames de alta complexidade, radioterapia,

quimioterapia e outros, sendo as viagens realizadas de Segunda a Sexta-

feira, das 05;00 hrs ás 18:00 hrs, deslocando-se o veiculo no sentido

Poconé/Várzea Grande/Cuiabá, e volta Cuiabá/Várzea Grande/Poconé,

pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município conforme procedimento

licitatório na modalidade Carta Convite nº 015/2010.

Valor: R$ 77.150,00 (setenta e sete mil cento e cinquenta reais)

Período: 19/04/2010 à 31/12/2010.

Dotação Orçamentária: 247 – 10.122.0019.2033.3.3.9.0.39.00.0 – Outros

Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

Contrato n.º 173/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé

Contratado: LOENIL ONEIDE DE SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Objeto: Prestação de Serviços de Professora para atendimento da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer deste

Município, na forma e condições previstas no art. 24, inciso IV da Lei

8.666/1993

Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

Período: 22/04/2010 à 22/06/2010

Dotação Orçamentária: 182 – 12.365.0035.2017.3.3.9.0.36.00.0 – Outros

Serviços de Terceiro – Pessoa Física

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins

        Prefeito Municipal de Poconé/MT

PORTARIA Nº 064/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL

DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear o COMITÊ PERMANENTE PRÓ –

AGENDA TERRITORIAL LOCAL, composta pelos seguintes membros:

·Secretaria Municipal de Educação – COORDENADORA -  ENAIR REGINA MARTINS

– CPF 328.763.001-68.

·SINTEP – Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública – AMÂNCIO GOMES

DE ARRUDA – CPF 048.502.201-00

·Movimentos Sociais – CARMELINA FRANCISCA DE PINHO – CPF 545.508.821-

15.

·Secretaria Municipal de Saúde – LILIANE SANDRA OLIVEIRA CASTRO – CPF

486.653.634-91.

·Sociedade Civil – JOSENE GONÇALINA DA SILVA – CPF 352.568.931-49.

·NEAD – Núcleo de Educação a Distancia – UFMT – ROSANA JOANA F. DE

ALMEIDA CARVALHO – CPF 172.528.731-53.

·Conselho Municipal de Educação – JOSENIL PROENÇA DALPRA – CPF

204.384.601-97.

·Assessoria Pedagógica Estadual – LUCIANE MARIA DE A. NUNES. – CPF

352.587.721-87.

ARTIGO 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT,  14 de Abril  de 2010.

Clóvis Damião Martins

Prefeito Municipal de Poconé

DECRETO Nº 031/10

DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA

FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ÁGUA

E ESGOTO NO MUNICÍPIO DE POCONÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 1.178/99;
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D E C R E T A :

Art. 1º - Fica delegada a competência para fiscalização da

concessão dos serviços de água e esgoto do Município de Poconé,

realizados pela Empresa Brasil Central Engenharia Ltda (Águas de

Poconé), ao Sr. ADEMIR APARECIDO ZULLI, portador do RG 520.927-7

SJ/MT e do CPF 384.625.081-34, SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE,

e Sr. AMARILDO SCHMIELESKI, portador do RG 933 996 SSP MT e

CPF 964.662.009-49 , DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, e o Sr. DANIEL MARTINS,

Portador do RG 237.299 SSP/MT, e do CPF 352.892.281-87, ASSESSOR

TÉCNICO.

Art. 2º - A fiscalização será feita nos moldes apresentados pelo

edital de licitação, pelo contrato entabulado entre o Município de Poconé

e a Empresa Brasil Central Engenharia Ltda (Águas de Poconé), através

de métodos de controle resultados, planilhas específicas, relatórios,

reclamações de usuários e demais métodos estabelecidos, bem como

fiscalização in loco na sede e outros setores da empresa.

 Art. 3º - Os funcionários delegados exercerão as atividades sem

prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé, em 19 de Abril de 2010.

Clóvis Damião Martins

PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ

Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte

 RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE

PREÇOS N° 06/2010

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.

A CPL – Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Porto Alegre do Norte – MT, Torna publico para conhecimento

dos interessados o resultado da Tomada de Preço nº. 06/2010, no tipo

menor preço por item, conforme normas da Lei Federal nº. 8.666/93 e

suas alterações posteriores. Cuja abertura ocorreu ás 14:00  horas do

dia 30 de Março de 2010, consagraram - se vencedoras as empresas:

Adilvan Comercio e Distribuição LTDA, itens 17, 36, 39, 40, 94, 120,

134, 135, 147, 158, 184; Stok Comercial Hospitalar LTDA, itens 03,

04, 05, 10, 12, 14, 19, 20, 23, 26, 28, 34, 41, 42, 43, 51, 54, 55, 65, 83, 106,

117, 121, 122, 123,1 33, 140, 142, 144, 152, 153, 157, 162, 163, 169, 171,

188, 205; Dental Centro Oeste, itens 70, 145, 189, 190, 191, 192, 196,

197.1, 198, 199, 203, 204, 206, 207, 209; Sulmedi  Comercio de

Produtos Hospitalares LTDA, itens 01, 07, 45, 48, 59, 64, 78, 80, 82,

84, 97, 99, 102, 104, 107, 112, 127, 128, 130, 131, 139, 143, 148;

Medgoias Distrib. De Medicamentos e Produtos Hospitalares LTDA

– ME, itens 25, 30, 35, 37, 44, 58, 81, 86, 110, 113, 151, 156, 166, 174,

175, 176, 177, 178, 186, 197.1, 200, 210; Dihol Distribuidora Hospitalar,

itens 06, 11, 13, 27, 38, 47, 52, 57, 90, 108, 129, 146, 150, 179, 181, 182,

183, 201, 202, 208; Biogen Distribuidora de Medicamentos LTDA

itens 21, 22, 29, 31, 46, 50, 53, 56, 60, 61, 62, 66, 67, 68, 69, 73, 74, 75,

76, 85, 87, 89, 95, 96, 99, 100, 101, 103, 109, 114, 115, 116, 132, 149, 159,

160, 161, 165, 167, 168, 172, 173, 185, 187; Distribuidora de Produtos

Naturais LTDA itens 02, 24, 32, 72, 118, 125, 126, 138, 164, 170, 180,

193, 194, 195, 211, 212; Diprolmed Medicamentos LTDA itens 08,

09, 15, 16, 18, 33, 49, 63, 71, 77, 88, 91, 92, 93, 98, 105, 111, 119, 136,

137, 141, 154, 155.

Porto Alegre do Norte – MT, 06 de Maio de 2010.

Mônica Pereira da Silva

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

TERMO DE DISTRATO Nº. 001/2010

AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº

023/2010

Por este instrumento de TERMO DE DISTRATO nº 001/2010, de um

lado o MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS, MATO GROSSO, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CGC. Sob o Nº. 03.204.187/

0001-33, neste ato representado pela Srª. CARMEN LIMA DUARTE,

brasileira, casada, portadora da RG. Nº. 0.328.535-9/SSP-MT e do CPF.

Nº. 311.355.791-72; doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e por outro lado, o(a) Senhor(a) SIRLENE HUBNER,

portadora do RG. Nº. 0328535-9 SSP/MT e do CPF. Nº. 311.355.791-72,

residente e domiciliada na Rua Rudi Gilberto Wathier, em Porto dos Gaúchos

MT; doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, o que segue:

Cláusula 1º O CONTRATANTE, rescindi o Contrato de Trabalho

por Prazo Determinado nº 023/2010, firmado em 15/03/2010.

Parágrafo Único: O Contrato de Trabalho por Prazo Determinado,

referido no caput é rescindido por este instrumento, uma vez que o

funcionário efetivo que ocupava essa vaga retornará de sua licença

para tratamento de interesse particular a partir de 05/05/2010.

Cláusula 2º O CONTRATANTE pagará os direitos estatutários,

(férias, 1/3 e décimo terceiro, proporcional aos meses trabalhados,

incluindo os proventos mensal proporcional, descontados os devidos

tributos) conforme a Lei 018/1991, no valor de R$ 384,13 (Trezentos e

oitenta e quatro reais e treze centavos).
Cláusula 3º As despesas deste Distrato correrão por conta da

dotação orçamentária, cuja rubrica é a seguinte:
(156) 05.004.10.305.0022.2121.3190.11.00.00.00 – vencimentos e

vantagens fixas - pessoal civil.
E por estarem assim, justos e contratados, as partes firmam o

presente Termo de Distrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos - MT, 04 de maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE  Sirlene Hubner
 Prefeita Municipal                       Contratada

TESTEMUNHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente fica convocada a candidata Alexsandra Teixeira
da Silva, classificada em 2º lugar para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde no Processo Seletivo Público nº 001/2010, realizado em 08/
02/2010 a comparecer junto a Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/
MT, na Secretaria de Administração no prazo de 07(sete) dias, para
retirar a relação dos documentos a serem apresentados conforme anexo
V, do Edital 001/2010 em virtude do pedido de exoneração candidata
aprovada em 1º lugar.

Porto dos Gaúchos/MT, 04 de maio de 2010.

Carmen Lima Duarte
Prefeita Municipal
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EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 027/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –

MT.

CONTRATADO: DIETER KLETTKE

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos

de educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL

GUSTAVO ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE,

verba FNDE/PNAE.

DATA DO CONTRATO: 22 de abril de 2010.

PRAZO DO CONTRATO: O presente contrato vigorará da sua assinatura

até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 23 de julho de 2010.

VALOR DO CONTRATO: R$ 900,00 (Novecentos Reais)

O presente Contrato rege-se pela chamada pública nº. 001/2009, e pela

Lei nº 11.947/2009.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta

Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 22/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 028/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –

MT.

CONTRATADO: ELIAS JOSÉ DA SILVA

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos

de educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL

GUSTAVO ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE,

verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2010, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação

ou transcrição.

DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010.

PRAZO DO CONTRATO: O presente contrato vigorará da sua assinatura

até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 27 de julho de 2010.

VALOR DO CONTRATO: R$ 996,00 (Novecentos e Noventa e Seis

Reais)

O presente Contrato rege-se pela chamada pública nº. 001/2009, e pela

Lei nº 11.947/2009.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta

Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 035/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –

MT.

CONTRATADO: ERVINA REZER PRIEVE

OBJETO DO CONTRATO: Aluguel de um imóvel com 293,20 m2 localizado

à Avenida Theodoro Rezer, nº 966, nesta cidade para uso e

funcionamento do Centro de Reabilitação do Município de Porto dos

Gaúchos – MT.

DATA DO CONTRATO: 27 de abril de 2010.

PRAZO DO CONTRATO: De 08 (oito) meses.

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.304,00 (cinco mil, trezentos e quatro

reais)

PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensável nos termos do artigo 24 da Lei

8.666/93.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta

Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 27/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 037/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –

MT.

CONTRATADO: TERESINHA MARIA WINK WELTER

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos

de educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL

GUSTAVO ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE,

verba FNDE/PNAE.

DATA DO CONTRATO: 29 de abril de 2010.

PRAZO DO CONTRATO: O presente contrato vigorará da sua assinatura

até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 30 de julho de 2010.

VALOR DO CONTRATO: R$ 345,00 (Trezentos e Quarenta e Cinco

Reais)

O presente Contrato rege-se pela chamada pública nº. 001/2009, e pela

Lei nº 11.947/2009.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta

Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 29/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 038/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –

MT.

CONTRATADO: EMILIO HOFFMANN

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos

de educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL

GUSTAVO ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE,

verba FNDE/PNAE.

DATA DO CONTRATO: 04 de maio de 2010.

PRAZO DO CONTRATO: O presente contrato vigorará da sua assinatura

até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 30 de julho de 2010.
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VALOR DO CONTRATO: R$ 885,00 (Oitocentos e Oitenta e Cinco

Reais)

O presente Contrato rege-se pela chamada pública nº. 001/2009, e pela

Lei nº 11.947/2009.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta

Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 04/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 185/2010
De: 04 de maio de 2010

“Concede Férias ao servidor Milton Antonio de Castro e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103, parágrafo segundo do artigo 104 da Lei 018/91 Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Município, das suas Autarquias e
Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/05/2010, 30 (trinta) dias de Férias
sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecuniário, ao servidor
Milton Antonio de Castro, nomeado para o cargo de Motorista, junto
a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2008/
2009.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 186/2010
De: 04 de maio de 2010

“Concede Férias ao servidor Manoel Silvério da Silva, e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/05/2010, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias ao servidor Manoel Silvério da Silva, nomeado
para o cargo de Gari junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura,
referente ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 187/2010
De: 04 de maio de 2010

“Concede Férias ao servidor Gildásio dos Santos Machado, e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 10/05/2010, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias ao servidor Gildásio dos Santos Machado,
nomeado para o cargo de Vigia junto a Secretaria Municipal de
Administração, referente ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 188/2010
De: 04 de maio de 2010

“Concede Férias à servidora Solange Tonhon Rosa e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103, parágrafo segundo do artigo 104 da Lei 018/91 Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Município, das suas Autarquias e
Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/05/2010, 30 (trinta) dias de Férias
sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecuniário, à servidora
Solange Tonhon Rosa, nomeada para o cargo de Técnico de
Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
período aquisitivo de 2008/2009.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 189/2010
De: 04 de maio de 2010

“Concede Férias à servidora Cristiane Zago de Almeida, e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 06/05/2010, 30 (trinta) dias
consecutivos de Férias a servidora Cristiane Zago de Almeida,
nomeada para o cargo de Recepcionista junto a Secretaria Municipal
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2008/2009.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 190/2010
De: 04 de maio de 2010

“Concede Férias a servidora Leanda Boone da Conceição e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103, parágrafo segundo do artigo 104 da Lei 018/91 Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Município, das suas Autarquias e
Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 17/05/2010, 30 (trinta) dias de Férias
sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecuniário, à servidora
Leanda Boone da Conceição, nomeada para o cargo de Zeladora,
junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de
2009/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 191/2010
De: 04 de maio de 2010
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“Concede Licença Especial em Espécie ao funcionário Valmir
Almeida Ângelo e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, no uso de
suas atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o Artigo
120°, parágrafo único, da Lei Municipal n° 018 de 18/06/1991 e Lei
Complementar Municipal 002 de 03/09/2003, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Especial em Espécie, ao funcionário
VALMIR ALMEIDA ANGELO, lotado no cargo de Bioquímico, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, no mês de maio de 2010, referente ao
qüinqüênio de 11/03/2003 a 11/03/2008.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.
CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA N°. 192/2010
De: 04 de maio de 2010

“Concede Licença Para Tratamento de Interesse Particular a Ana
Maria dos Santos Cagol e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, no uso de
suas atribuições legais e ainda com fulcro no que estabelece o artigo
124° da Lei Municipal n° 018 de 18/06/1991, c/c o artigo 124º, parágrafo
4º da Lei Complementar nº 011 de 22/05/2002.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Para Tratamento de Interesse
Particular sem remuneração, a funcionária Ana Maria dos Santos
Cagol, lotada no cargo de 186/B/03 - Técnico Administrativo
Educacional junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
durante o período de 10 de maio de 2010 a 10 de maio de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
PORTARIA Nº 193/2010
De: 04 de maio de 2010

“Substitui o cargo exercido pela funcionária Daniele Trevisan para
Chefe do Departamento de Atenção Integral a Saúde e da outras
providências”.

Considerando que a funcionária em questão já vinha respondendo
pelo cargo de Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária, conforme
Portaria nº 093/2009, desde a data de 09 de fevereiro de 2009.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir o cargo exercido pela funcionária Daniele
Trevisan para Chefe do Departamento de Atenção Integral a Saúde, a
qual permanecerá lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
PORTARIA Nº 194/2010
De: 04 de maio de 2010

“Substitui o cargo exercido pela funcionária Mirian Gehring para
Chefe do Setor de Vigilância Epidemiológica e da outras providências”.

Considerando que a funcionária em questão já vinha respondendo
pelo cargo de Chefe do Setor de Regulação de Vagas, conforme Portaria
nº 162/2009, desde a data de 01 de julho de 2009.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir o cargo exercido pela funcionária Mirian Gehring
para Chefe do Setor de Vigilância Epidemiológica, a qual permanecerá
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 195/2010
De: 04 de maio de 2010

“Substitui o cargo exercido pelo funcionário Alencar Rabuske
Neuckamp para Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária e da
outras providências”.

Considerando que o funcionário em questão já vinha respondendo
pelo cargo de Chefe do Setor Visa, conforme Portaria nº 034/2009,
desde a data de 03 de fevereiro de 2009.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir o cargo exercido pelo funcionário Alencar
Rabuske Neuckamp para Chefe do Departamento de Vigilância
Sanitária, o qual permanecerá lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 196/2009
De: 04 de maio de 2010

“Exonera Sirlene Hubner e dá outras providências”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT,

CARMEN LIMA DUARTE, no uso de suas prerrogativas legais e ainda;

“Considerando que a funcionária efetiva “Vânia dos Santos
Bernardes” retornará suas atividades no serviço público municipal a
partir de 05/05/2010, na função de Agente de Saúde Ambiental”;

“Considerando que a contratação para a vaga de Agente de Saúde
Ambiental fora feita em caráter temporário, para substituição de vaga
existente em função de Licença de Tratamento de Interesse Particular e
serviços urgentes e inadiáveis”;

 RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar Sirlene Hubner, a partir de 04/05/2010 do cargo
de Agente de Saúde Ambiental, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA N°. 197/2010
De: 04 de maio de 2010

“Interrompe a Licença para Tratamento de Interesse Particular
concedida a Vânia dos Santos Bernardes e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro no
que estabelece o parágrafo quarto do artigo 124° da Lei Municipal n° 018
de 18/06/1991, c.c com a Lei 011/2002;

RESOLVE:

Artigo 1º - Interromper a Licença para Tratamento de Interesse
Particular, concedida em 16 de fevereiro de 2009 a funcionária VANIA
DOS SANTOS BERNARDES, retornando as atividades a partir de 05/05/
2010, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 198/2010
De: 04 de maio de 2010

“Nomeia Elivam de Paula Silva de Ávila para o cargo de Chefe do
Departamento de Contabilidade e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela

Art. 1º Nomear Elivam de Paula Silva de Ávila, para o cargo de
Chefe do Departamento de Contabilidade, a partir de 04/05/2010
lotada junto a Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
PORTARIA Nº. 199/2010
De: 04 de maio de 2010

“Nomeia Nagila Daiane Politowski para o cargo de Chefe do Setor
de Regulação de Vagas e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:
Art. 1º Nomear Nagila Daiane Politowski, para o cargo de Chefe

do Setor de Regulação de Vagas, a partir de 04/05/2010 lotada junto
a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.
CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal
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EXTRATO  CONTRATO    Nº.: 027/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Arenita Rodrigues

Paixão, - Objeto: O objeto do presente contrato consiste em prestação

de serviços de Enfermeira  Plantonista na Unidade  da Saúde, em

carater temporario, dada a natureza dos serviços, enquanto se realize

pela administração, concurso público ou teste seletivo.– Valor R$-

22.500,00 ( vinte e dois  mil e quinhentos   reais), que poderá será

pago em 09 (nove) parcelas iguais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) ate o quinto dia util do mês subsequente.  – Prazo: 01 de Abril de

2010, vencendo em 31 de Dezembro de 2010 – Dot. Orç.:

05.05001.10.302.0120.2042-3.1.90.04.00.00- Data: 01 de Abril de 2010

EXTRATO  CONTRATO    Nº.: 028/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e  ELIAS SANTOS

DAS NEVES - Objeto: O objetivo deste contrato é Locação um Imóvel

para Instalação de uma Oficina Mecânica, e Garagem de Maquinas e

Veículos sito Av – Av. Jose Antonio de Faria s/n. centro, Porto Estrela –

MT. Valor O valor do aluguel mensal convencionado é de R$ - 600,00 –

(Seiscentos reais).   – Prazo: 01/04/2010 à 31/12/2010 – Dot. Orç.:

03.03001.04.122.0030.2007-3.3.90.36.00.00- Data : 01 de Abril de 2010

EXTRATO  CONTRATO    Nº.: 029/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e  Empresa

CONAPLAC, Assessoria, Consultoria - Objeto: Prestação de

Serviços no que concerne a elaboração, aplicação, correção e

apresentação do resultado final do Concurso, com a entrega da relação

dos aprovados e dos classificados nos termos do Edital 001/2010-

Valor  R$ - R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais).   –

Prazo: 90 (noventa ) dias – Dot. Orç.: 03.03001.04.128.0030.1061-

03.03001.04.128.0030.1061- Data : 12 de Abril de 2010.

EXTRATO  CONTRATO    Nº.: 030/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e EDSON ANTUNES

- Objeto: compromete –se  a realizar os serviços de assistência ao

Departamento de Engenharia, desenhista de projetos  e manutenção do

Sistema GEO-OBRAS do Município.- Valor  R$ - 3.300,00 (Tres   Mil e

Trezentos Reais.   – Prazo: 14/04  e termino previsto para  14/07/2010

– Dot. Orç.: 03.03001.04.122.0030.2007- 3.3.90.36.00.00 – Data : 14

de Abril de 2010.

EXTRATO  CONTRATO    Nº.: 031/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Manoel Caldeira

- Objeto: O objeto do presente contrato consiste em prestação de

serviços de ajudante de mecanico na oficina da Prefeitura

Municipal, em carater temporario, dada a natureza dos serviços,

enquanto não se realize pela administração, concurso público..- Valor

R$ - 2.700,00 (dois  mil e setecentos reais)   – Prazo: 14/04  e

termino previsto para  14/07/2010  – Dot. Orç .:

09.09001.04.122.0050.2013- 3.3.90.36.00.00 – Data : 14 de Abril de

2010.

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 157/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR DE R$ 34.220,00 (TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE
REAIS).
VIGÊNCIA: 31/12/2010.
DATA: 28/04/2010.

CONTRATO Nº 158/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALAR LTDA OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR R$ 50.075,00 (CINQUENTA MIL E SETENTA E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: 31/12/2010.
DATA: 28/04/2010.

CONTRATO Nº 159/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: DUOMED DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO PARA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR DE R$ 319.852,60 (TREZENTOS E DEZENOVE MIL, OITOCENTOS
E CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 31/12/2010.
DATA: 28/04/2010.
CONTRATO Nº 160/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: MAXDENTAL COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR R$ 64.098 (SESSENTA E QUATRO MIL E NOVENTA E OITO REAIS)
VIGÊNCIA: 31/12/2010.
DATA: 28/04/2010.

CONTRATO Nº 161/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: RM HOSPITALAR LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE SAÚDE.
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VALOR R$ 106.876,65 (CENTO E SEIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 31/12/2010.
DATA: 28/04/2010

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
LEI nº 410/2010

Data: 04 de maio de 2010.
Súmula: Estabelece Normas, Critérios e Prazos para a

Construção de Calçadas em Concreto e Ecológicas em Ruas e
Avenidas pavimentadas no Município de Santa Carmem.

ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ,ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER , e
ele sanciona  a seguinte Lei:

Art.1º - Fica estabelecido normas para a construção de calçadas
em concreto e ecológicas na frente de residências ou estabelecimentos
comerciais, devendo serem obedecidos os seguintes critérios:

I - No caso de calçadas toda em alvenaria, quer seja com 3 (três)
metros ou 5 (cinco) metros, deverá o proprietária dos imóveis, executar
a mesma em sua totalidade de extensão em concreto ou revestimento
com cerâmica (antiderrapante) ou lajotas  à partir do meio fio até o muro
ou parede do comércio;

II – No caso do proprietário do imóvel optar por fazer a calçadas
ecológica, esta deverá seguir as seguintes normas:

a) Calçadas de 3 (três) metros de largura, deverão conter 60
(sessenta) centímetros de concreto ou revestimento com cerâmica tipo
antiderrapante ou lajotas  à partir do meio fio. E, 90 (noventa) centímetros
de área permeável (com plantio de grama ou outra vegetação rasteira) e,
mais 1,5 metros (um metro e cinqüenta centímetros) de concreto ou
revestimento cerâmico, com cerâmica antiderrapante ou lajotas  até o
muro do terreno ou parede do comércio.

b) Nas calçadas com mais de 5 (cinco) metros, o proprietário do
imóvel deverá fazer: 50 (cinqüenta) centímetros de concreto ou
revestimento com cerâmica antiderrapante ou lajotas, à partir do meio fio;
em seguida conservar  2 (dois) metros de área  permeável  (com plantio
de grama ou outra vegetação rasteira); em seguida mais 1,5 metros (um
metro e cinqüenta centímetro) com concreto ou revestimento com cerâmica
antiderrapante ou lajotas; mais 1,00 (um) metro área permeável (com
plantio de grama ou outra vegetação rasteira) até o alinhamento predial,
e nas esquinas adequar com acessibilidade para cadeirantes.

c) Fica fazendo parte desta Lei o “croqui” anexo, demonstrando
modelos e medidas aqui definidas;

III- Em qualquer das modalidades de calçadas acima, deverá o
proprietário do imóvel, construir a entrada de veículos e pedestres,
inclusive nos acessos para cadeirantes, onde este for necessário, ser
feitas o calçamento integral.

IV- Nos locais onde haja árvores, estas, deverão ser preservas,
com exceção daquelas que obstruírem o acesso dos cadeirantes.

Art.2º- O Setor de Tributação expedirá comunicado aos proprietários
dos imóveis, concedendo o prazo de 06 (seis) meses para a adequação
desta Lei, e nos casos em que o asfalto ainda for construído, estes
proprietários terão os mesmos 06 (seis) meses de prazo contados a
partir da entrega do asfalto.

I – Será de inteira responsabilidade, inclusive financeira, dos
proprietários dos imóveis a construção às suas custas das calçadas,
quer seja nas ruas e avenidas onde já existe o asfalto, como também,
nas ruas e avenidas onde será feito ou recuperado asfalto já existente,
podendo o mesmo, apenas optar em fazer a calçada toda em concreto ou
fazer a calçada ecológica.

II – Ao proprietário que descumprir os prazos concedidos nesta Lei
pela Administração Pública, será aplicado a penalidade referente a 200%
do salário mínimo vigente no País.

 Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando todas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 356,
de 30 de abril de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO.
04 DE MAIO DE 2010.

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Salto do Céu

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

Lei n.° 514/2010

28 de abril de 2010

“Dispõe sobre autorização para Contratação através  de

Processo  Seletivo  Simplificado por   tempo   determinado   para

atender   a necessidade temporária de e x c e p c i o n a l

interesse   público,   nos   termos   do   IX   do Artigo 37 da

Constituição Federal.”

DOMINGOS DA SILVA NETO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,

Estado  de  Mato  Grosso,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  faz  saber

que  a  Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art.  1°  -  Para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional

interesse  público,  o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura fica autorizado a efetuar contratação de

professores visitantes e em substituição por tempo determinado, nas

condições e prazos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo  único  -  Considera-se  para  os  fins  dessa  lei,  a

necessidade  temporária  de excepcional   interesse   público:   a

readequação   do   quadro   funcional   da   Secretaria Municipal  de

Educação  e  Cultura,  exclusivamente  para  suprir  a  falta  de  profissional

docente efetivo que esteja laborando em cooperação técnica, em

programas sociais, em exercício de cargo de direção, chefia ou

coordenação neste município e para ampliação

do ensino público municipal, respeitando os limites de vagas

existentes.

Art. 2° - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos

dessa lei, deverá ser realizado mediante processo seletivo simplificado

sujeito à ampla divulgação no âmbito municipal, podendo ser contratado

através de análise de curriculum vitae, observados os critérios e

condições estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3° - As contratações a serem realizadas em observância do

artigo 2° desta lei, serão

feitas por tempo determinado e não superior a 31 de Dezembro de

2010, sendo vedada sua prorrogação, obedecendo às seguintes

quantidades e classificações:

I – 22 Professores Classe “A”

II – 02 Professores Indígenas Classe “A”

§1°-  O  Poder  Executivo  Municipal  fica  ainda  autorizado  a

contratar  pessoal  por  tempo determinado,  para  atender  a  necessidade

temporária  de  excepcional  interesse  público nos seguintes programas

sociais:

I – 04 – Monitor Educacional para o Programa de Erradicação ao

Trabalho Infantil – PETI

II  –  01  –  Monitor  Educacional  para  o  Programa  Nacional  de

Inclusão  de  Jovens  - PROJOVEM
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§2°  - O valor  da  remuneração  a ser paga aos contratados,  com

observância da  carga horária  e  atividades  a  serem  desenvolvidas,

serão  com  base  no  Plano  de  Cargos, Carreiras  e  Remuneração  dos

Profissionais  da  Educação  Pública  Municipal,  salvo disposições em

contrário, em especial as diretrizes dos programas sociais.

§3° - A contratação nos termos desta lei não confere direitos nem

expectativa de direito à efetivação no serviço público municipal, e o

contratado será inscrito como contribuinte do Regime  Geral  de  Previdência

Social  e  o  seu  contrato  será  regido   com  base  na Consolidação  das

Leis  do  Trabalho  –  CLT,  ressalvada  as  diretrizes  dos  programas

sociais.

§4°  -  O  contratado  nos  termos  desta  lei  não  poderá  receber

atribuições,  funções  ou encargos não previstos no respectivo contrato

ou em desacordo com os casos previstos

PORTARIA 083/10-GP

03 de maio de 2010.

DOMINGOS DA SILVA NETO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal, artigo 53.

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear e automaticamente instalar a Comissão para

realização do Processo Seletivo para contratação temporária,

conforme lei municipal nº 514/2010 de 28 de abril de 2010.

Artigo 2° - A Comissão de que trata o artigo 1°, ficará constituída por

três servidores e pelo assessor jurídico da Prefeitura Municipal:

RODRIGO PEREIRA LUZ

Matrícula nº 93

JOAO LOPES OLIVEIRA

Matrícula nº 41

VALDEMIR DUNDA DE DEUS

Matrícula nº 156

Dr. JEFERSON RODRIGO DOS SANTOS TRINDADE

Assessor Jurídico

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação,

revogada as disposições em contrario.

Santa Terezinha-MT, 03 de maio de 2010.

 Publique-se, Cumpra-se

DOMINGOS DA SILVA NETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

PREGÃO 013/2010 – RESULTADO DO JULGAMENTO

O Município de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, por intermédio de seu

Pregoeiro e Comissão de Apoio, torna público, para quem possa interessar,

que do julgamento do certame supracitado resultou vencedora no lote 01

no valor de R$ 103.462,17 (Cento e três mil, quatrocentos e sessenta e

dois reais e dezessete centavos) e lote 02 no valor de R$ 7.600,90 (Sete

mil, seiscentos reais e noventa centavos) lote 03 no valor de R$ 40.414,05

(Quarenta mil, quatrocentos e catorze reais e cinco centavos) e lote 04

no valor de 70.613,25 (Setenta mil, seiscentos e treze reais e vinte e

cinco centavos) a empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS DIAMANTE

AZUL, e para o lote 05 no valor de R$ 28.099,90 (Vinte e oito mil, noventa

e nove reais e noventa centavos) e lote 06 no valor de R$ 108.099,55

(Cento e oito mil, noventa e nove reais e cinqüenta e cinco centavos)

sagrou vencedora a empresa COMERCIAL LUAR LTDA ME.

 São José do Rio Claro - MT, 06 de Maio de 2010.

Osni Rubens Puga Lopes –

 Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São José do Xingu

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010

PROC. LICITATÓRIO Nº 008/2010 – PROC. ADM Nº 758/2010

A Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT, Estado de Mato

Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº. 007/

2010, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Presencial nº. 06/2010 no dia 19/05/2010 às 09:00 horas

(Horário de Brasília - DF). Este pregão será regido pela Lei Federal 10.520/

2002, Decreto Municipal nº 045/2007 com aplicação subsidiária da Lei

nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial. OBJETO: Contratação de prestação

de serviços de coleta, transporte e descarga de lixo domiciliar urbano do

Distrito de Santo Antônio do Fontoura município de São José do Xingu –

MT a ser realizado através de caminhão, com o veículo, o pessoal todo e

qualquer material por conta do prestador de serviços, pelo período de

sete meses. REALIZAÇÃO: 19/05/2010. ABERTURA DA SESSÃO: 09

horas (Horário de Brasília – DF). O Edital contendo as instruções estará

à disposição dos interessados no setor de licitações da Prefeitura

Municipal de São José do Xingu - MT. Demais informações pelo telefone

(66) 35681109 / 1666.

São José do Xingu – MT, 05 de maio de 2010.

DEUSVALDO AIRES DA LUZ

Portaria nº 007/2010

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Leilão n° 001/2010

Tipo: Maior Lance ou Oferta

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São
José do Xingu - MT, torna público aos interessados que no LEILÃO N°
001/2010, cuja abertura ocorreu às 9:00 horas do dia 22/04/2010, na
Secretaria de Obras de São José do Xingu, cujo objeto é o seguinte:

LOTE 01 - Ônibus marca Mercedes bens, OF-1115 ano/modelo:
1988-1988, 9BM384091JB797071, Placa: JJZ-6250, não houve
interessados.
LOTE 02 - Ônibus marca Mercedes bens, ano/modelo: 1988-1988,
Placa: JJD-9925, não houve interessados.
LOTE 03 - Ônibus marca Mercedes bens, ano/modelo: 1992-1992,
Placa: LIV-5798, não houve interessados.
LOTE 04 - Ônibus marca Fiat Iveco, ano/modelo: 2001-2001, Placa:
JZG-8712,  sagrou-se vencedor a empresa M. A. R. SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA ME pelo valor de R$ 5.100,00 R$
LOTE 05 - Ambulância Saveiro cor Branca, marca Volkswagem,
ano/modelo: 2004-2004, Placa: JZT-3631) não houve interessados.
LOTE 06 - Uno Mille Fire Flex, cor Branca, marca Fiat, ano/modelo:
2006-2006, Placa: KAO-0336, sagrou-se vencedor o Sr. REINALDO
KOJI ICHIKAWA, pelo valor R$ 5.050 R$
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LOTE 07 - Camioneta Aberta MMC/L-200 OUTDOOR, Marca
Mitsubischi, cor preta, ano/modelo: 2007/2007, não houve
interessados.
LOTE 08 - Pá Carregadeira marca Caterpillar, Modelo 924F, Ano
1.997, Sagrou-se vencedor o Sr. CLAUDIO MARTINS DA SILVA pelo
valor de R$ 50.500 R$

Observando-se o prazo para interposição de recursos de 5 (cinco)
dias úteis, nos termos do Artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores.

Em 22 de Abril de 2.010.

Aloizio Rodrigues da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Deusvaldo Aires da Luz
Luiz Fernado B. Sierra

 Leiloeiro
   Membro da Comissão

EXTRATO DA ATA No 001/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT
CONTRATADO: SPANHOLI & SPANHOLI LTDA EPP
VALOR GLOBAL: R$ 44.562,18 (Quarenta e quatro mil quinhentos e
sessenta e dois reais e dezoito centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 23/03/2010 À 23/03/2011
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE COMBUSTIVEIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, A SEREM FORNECIDAS EM ATENDIMENTO
A SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS.
NUMERO E MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL No

003/2010

EXTRATO DA ATA No 002/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT
CONTRATADO: HM DA SILVA & SILVA LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 327.256,03 (Trezentos e vinte e sete mil reais
duzentos e ciquenta e seis reais e três centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 23/03/2010 À 23/03/2011
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE COMBUSTIVEIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, A SEREM FORNECIDAS EM ATENDIMENTO
A SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS.
NUMERO E MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL No

001/2010

EXTRATO DO CONTRATO No 007/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT
CONTRATADO: LUIZ RODRIGO DA SILVA BERNARDI
VALOR GLOBAL: R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 26/03/2010 À 26/03/2011
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA
CONTABIL PUBLICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA,
PLANEJAMENTO E PRESTACÕES DE CONTAS DO MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DO XINGU – MT.
NUMERO E MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL No

004/2010

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

PORTARIA Nº 239 DE 06 DE MAIO DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de ENFERMEIRO, o Senhor
ESTEVÃO SANCHEZ DA SILVA, fazendo jus ao vencimento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 06 DE MAIO DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 240 DE 06 DE MAIO DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de FONOAUDIOLOGA, a
Senhora DANIELA MACHADO DE OLIVEIRA, fazendo jus ao vencimento
do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 06 DE MAIO DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 241 DE 06 DE MAIO DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de OPERADOR DE
MAQUINAS II, o Senhor SEVERINO BARBOSA CAMILO FILHO, fazendo
jus ao vencimento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 06 DE MAIO DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 222 DE 15 DE ABRIL DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL,
a Senhora MAGALI NEVES, fazendo jus ao vencimento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 15 DE ABRIL DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME
ORTARIA Nº 223 DE 15 DE ABRIL DE 2010
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Prefeitura Municipal de Sorriso

Prefeitura Municipal de SinopDISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
EXTERNOS, os Senhores MARCOS GONÇALVES, MIGUEL ANASTÁCIO,
MARCELINA REIS DE SOUZA, VAUNEIS APARECIDO DA SILVA, LUCILENE
FELRIM DA SILVA e ROSELAINE MASTELARI, fazendo jus ao vencimento
do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 15 DE ABRIL DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 224 DE 15 DE ABRIL DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de PSICÓLOGO, a Senhorita
BETÂNIA RIGONI DA SILVA, fazendo jus ao vencimento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 15 DE ABRIL DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 225 DE 15 DE ABRIL DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de QUÍMICO, a Senhora
CLAUDINEIA AGUIAR DE SOUZA, fazendo jus ao vencimento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 15 DE ABRIL DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 10:00
horas (Horário Local) e às 11:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 25 de Maio de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av.
Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial
nº 058/2010, pelo Menor Preço Por Item, para “Aquisição de Chapas
de Ferro para Compactador de Lixo”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 06 de Maio de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA
Pregoeiro/ Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00
horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do
dia 31 de Maio de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av.
Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão Presencial
nº 057/2010, pelo Menor Preço Por Item, para “Aquisição de
Equipamentos, Maquinas, Adubos, Sementes, Ferramentas e
Equipamentos de Proteção Individual”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
durante o horário de expediente ou através do site
www.sorriso.mt.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Sorriso – MT, 06 de Maio de 2010

JONI ROBERTO BISCHOFF
Pregoeiro/ Prefeitura de Sorriso – MT



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 78       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 79     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 80       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 81     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 82       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 83     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 84       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 85     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 86       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 87     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 88       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 89     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal de Tabaporã
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Prefeitura Municipal de Tesouro

Extrato de Contrato: 058/10

Contratantes: PMT/ Kênia Almeida Teixeira - ME

Objeto: fornecimento para a CONTRATANTE de: 120.200 mil litros de óleo

Diesel e 16.000 mil litros de gasolina destinados às SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE TRANSPORTE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA,

PROMOÇÃO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO E CONSELHO TUTELAR.

Vigência: 27/04/2010 à 27/04/2011

Valor Global: 321.256,00

Processo Licitatório: Tomada de Preço n.º 001/2010

Data da Assinatura: 27/04/2010

Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE LEILÃO

EDITAL Nº 01/2010

A Associação dos Madeireiros de União do Sul – AMUS, inscrita no

CNPJ sob nº 01.306.887/0001-03, estabelecida na Cidade e Município de

União do Sul, Estado de Mato Grosso, representada pelo seu presidente,

Sr. Édimo Perondi, abaixo subscrito, informa e torna público a todos os

interessados, que a associação fará realizar um LEILÃO, no próximo dia

20 de maio de 2010, às 09 horas, na sede da Prefeitura Municipal de

União do Sul, sito à Av. Curitiba, nº 94, centro da Cidade de União do Sul

– MT, para venda (alienação) de uma MOTONIVELADORA, marca

CATERPILLAR, modelo 140 B, série 33C00570, ano 1987, em bom estado

de conservação e uso, avaliada em R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Modalidade: Leilão pela melhor oferta (lance).

Das condições de Venda: A venda será realizada pelo melhor

lance, igual ou superior ao valor de avaliação.

Condições de Pagamento: 50% (cinquenta por cento) à vista

(cheque ou dinheiro), e os restantes 50% (cinquenta por cento) com

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do leilão.

Da participação: Qualquer pessoa física maior de 18 anos, ou pessoa

jurídica.

Da destinação dos recursos financeiros do leilão: O valor

arrecadado com a venda da Motoniveladora será destinado para aquisição

de combustível (óleo diesel), para uso na obra de Pavimentação Asfáltica

da Rodovia Nova Conquista, conforme deliberação em assembléia geral

da AMUS.

Informações: Maiores informações poderão ser obtidas via os

telefones: 0xx 66 3540-1557 (Sr. Ildo), ou 3540-1106 (Sr. Édimo) ou 3540-

1369 (Sr. Enio).

União do Sul – MT, 04 de maio de 2010.

ÉDIMO PERONDI

Presidente da A.M.U.S.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Aquisição/Fornecimento de Gêneros Alimentícios e

Utensílios.

Nº do Contrato: Nº 027/2010.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratada: Frandoloso Schmitt & Cia. Ltda. - EPP – CNPJ: 02.721.137/

0001-60.

Objeto: Aquisição/fornecimento de Gêneros Alimentícios e Utensílios,

para atender diversas Secretarias da Administração Municipal de União

do Sul, durante o exercício de 2010, de conformidade com a descrição

dos produtos no termo de referência - Anexo I do Edital da licitação PREGÃO

PRESENCIAL nº 05/2010, na forma da proposta vencedora da referida

licitação, parte integrante deste contrato.

Valor Global: R$ 39.566,51 (trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e

seis reais e cinquenta e um centavos), correspondente aos produtos

descritos nos itens nºs. 01 até 98 do Anexo I, do Edital do Pregão Presencial

nº 05/2010.

Cód. Dotações Orçamentárias:

03.001.04.122.0003.2.004-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –

(Ficha nº 25).

04.001.04.123.0007.2.006-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –

(Ficha nº 49).

05.001.12.361.0028.2.038-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –

(Ficha nº 68).

06.001.10.301.0020.2.023-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –

(Ficha nº 128).

07.001.08.242.0017.2.020-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –

(Ficha nº 166).

07.002. 08.244.0017.2.016-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –

(Ficha nº 194).

07.003. 08.243.0017.2.019-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo –

(Ficha nº 277).

Vigência: Até 31/12/2010.

Data de assinatura: 04/05/2010.

Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Renato

Henrique Frandoloso – pela Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional

Interesse Público.

Nº do Contrato: Nº 78/2010.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.

Regime Previdenciário: INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratado: Rubiane Bertolini dos Santos – CPF: 882.970.121-15

Cargo/função: Agente de Combate as Endemias, jornada de 40 horas

semanais, a ser desempenhado junto à Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

Remuneração base: R$ 575,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/08/2010.

Data assinatura: 03/05/2010.

Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Rubiane

Bertolini dos Santos - Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional

Interesse Público.

Nº do Contrato: Nº 79/2010

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.

Regime Previdenciário: INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratado: Leopoldo Correa – CPF: 502.969.220-72

Cargo/função: Gari, jornada de 40 horas semanais, a ser desempenhado

junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Remuneração base: R$ 575,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 93     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta - Feira, 06 de Maio de 2010

Data assinatura: 03/05/2010.

Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Leopoldo

Correa - Contratado.

PORTARIA Nº 065/2010.
Data: 05/05/2010

Concede afastamento de 08 (oito) dias consecutivos em razão de
casamento à funcionária que menciona e dá outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal
de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, observando o disposto no art. 141, inciso V, alínea a, da Lei
Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis Municipais) e alterações posteriores;

Considerando o teor da certidão de casamento
apresentada pela funcionária abaixo identificada;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica concedido, em razão de casamento, afastamento do

serviço de 08 (oito) dias consecutivos, à funcionária efetiva Srª.
ROGELMA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA – Agente Comunitário de
Saúde, portadora do R.G. nº 1268151-6 SSP/MT e do CPF nº 016.229.561-
84, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sem
prejuízo da remuneração.

Parágrafo Único – O afastamento compreende o período de 02 de
maio até 09 de maio de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 02 de maio de 2010.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 05 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

ATA REGISTRO DE PREÇO 012/2009

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO 012/2009
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: B.C.G REP. DIST. PROD. HOSP. LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 3.819,93
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 123,60
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: DENTAL CENTRO OESTE LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 10.376,65
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: EMBRAMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. HOSP.
LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 32.353,15
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 12/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: HOSPFAR IND. COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
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VALOR:R$ 74.938,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 12/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: HTS TECNOLOGIA EM SAUDE COM. IMP. EXP.LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 660,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: I.B.F INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/ A.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 24.322,75
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: INDUSTRIA FARMACEUTICA RIOQUIMICA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 19.591,20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: LABORATORIO B. BRAUN S/ A
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 15.363,50
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MS DIAGNOSTICA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 13.167,85
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MB TEXTIL LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 34.795,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA
CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: MEGA COM. PROD. HOSP. LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 1.374,40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MISSNER & MISSNER LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 13.327,26
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: MUCAMBO S.A
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 12.025,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 2 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: NEVE IND. E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS

LTDA

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E

LABORATORIAIS

DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES

3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO

VALOR:R$ 7.518,65

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: NUTRICENTER DIST. DE MED. E MAT. HOSP.  LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E

LABORATORIAIS

DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES

3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO

VALOR:R$ 10.200,00

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: PMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR  LTDA

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E

LABORATORIAIS

DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES

3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO

VALOR:R$ 26.985,77

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: SALDANHA RODRIGUES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E

LABORATORIAIS
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 Consórcios Intermunicipais

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E SOCIAL VALE DO RIO CUIABÁ
CANCELAMENTO – EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº

001/2010
A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico e Social Vale do Rio Cuiabá, torna público o
CANCELAMENTO da publicação do Edital de Licitação - Tomada de Preços
nº 001/2010, publicado no JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS em 28/04/
2010, edição nº 961, pág. 100, pelo motivo de não enquadramento na
modalidade.

Cuiabá - MT, em 05 de Maio de 2010.

Eduardo Belmiro da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE MATOGROSSENSE.
PUBLICADO EM 05/05/2010 EDIÇÃO Nº 966.

CONTRATO Nº: 002/2010
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
NORTE MATOGROSSENSE
CONTRATADA: A JULIA MEDIC BELOTTI
OBJETO: Locação de 01(uma) casa em alvenaria, coberta com telhas,
divida em quatro salas, com edícula no fundo, em perfeito estado de
conservação e funcionamento, localizado à Rua Machado de Assis, nº
50, Bairro Nossa Senhora da Guia nesta cidade de Colíder, o qual será
utilizado exclusivamente para instalação do Consorcio Intermunicipal de
Saúde da Região Norte Matogrossense.
VALOR R$: 9.045,00
VIGÊNCIA: 01/04/2010 à 31/12/2010

Associação Mato-grossense dos Municípios

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO –

CARTA CONVITE 009/2010.

A ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS-AMM, através

de sua Comissão de Licitação, torna Público o resultado do Processo

Licitatório - Carta Convite nº. 009/2010, do tipo empreitada por menor

preço global regida pela Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, que se

realizou às 10 horas do dia 18/03/2010, ocasião em que se deu o ato

público objetivando a abertura dos envelopes “documentação e proposta”,

para a contratação de empresa para implantação do serviço de controle

de acesso a internet (firewall) e prestação de serviço de manutenção de

servidores e software de redes, no valor total de R$ 68.500,00 (sessenta

e oito mil e quinhentos reais).

Cuiabá-MT, 29 de Abril de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 021/2010

DATA: 03/05/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a implantação de serviços

de controle de acesso a internet (firewall) e prestação de serviços de

manutenção de servidores de softwares de redes disponível para atividade

interna e atender os interesses da contratante.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.

CONTRATADA: Free solutions tecnologia e informatica Ltda.

DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES

3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 45.265,25
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE
CONTRATADO: SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR E
LABORATORIAIS
DOTAÇÃO: 2.063. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
3.390.30-.MATERIAL DE CONSUMO
VALOR:R$ 6.433,05
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGISTRO DE PREÇO 012/2009
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

VALOR: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)

VIGÊNCIA: 03/05/2010 A 31/12/2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2010 –

Objeto: aquisição de 1.450 (um mil e quatrocentos e cinqüenta)
toneladas de pedra brita nº 01 e 50 (cinqüenta) toneladas de Pedrisco em
que a Prefeitura busca o material no local com a distancia de até 150 km
Abertura dia 21 de maio de 2010, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura
à Av. Dr. Mário Corrêa, nº 205. Fone 65-3259-1313,.Vila Bela da Ss.
Trindade - MT, 04 de maio de 2010.-

GILBERTO CAMPOS RAMOS DA  ROSA
- Presidente CPL.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA E

XINGU - CISAX

Edital complementar 001/2010- 01 Concurso Público

Da isenção da taxa de inscrição

O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público nº

001/2010. Considerando as determinações do artigo 11 da lei 8112/

1990, “in verbis”

                                  “Art. 11.  O concurso será de provas ou de

provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme

dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira,

condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no

edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses

de isenção nele expressamente previstas.”

Faz saber aos interessados que o edital 0riginal 001/2010 sofrerá

alterações, incluindo as condições para isenção da taxa de inscrição.

Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos que cumprirem

as exigências do artigo primeiro do decreto 6.593/2008, in verbis:

“Art. 1o  Os editais de concurso público dos órgãos da

administração direta, das autarquias e das fundações públicas do Poder

Executivo federal deverão prever a possibilidade de isenção de taxa

de inscrição para o candidato que:

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de

junho de 2007; e

II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº

6.135, de 2007. 

§ 1o  A isenção mencionada no caput deverá ser solicitada mediante

requerimento do candidato, contendo:

I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo

CadÚnico; e

II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do

caput. 

§ 2o  O órgão ou entidade executor do concurso público consultará

o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações

prestadas pelo candidato. 

§ 3o  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções

previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo

único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979.”

Os candidatos poderão requerer a isenção da taxa de inscrição até

o dia 14/05/2010. O deferimento ou indeferimento será dado conhecimento

até o dia 17/05/2010 às 08hs00 no mural do consórcio e no site

www.assepublica.com.br. Caso o pedido seja indeferido o candidato

poderá retirar a taxa de inscrição no mesmo dia para pagamento até o dia

19/05/2010.

Confresa – MT, 05 de maio de 2010.

Etevaldo Vasco Soares

Presidente da Comissão de organizadora


